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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~ 

PROJETO 

N<? 2.201 , de 1970 ------.:.._----...., 

VO) 

(As omissões de Constituição e Jus- . 
tiça, de Serviço Público c de Finan­

ças) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 19 O artigo 23 e seus pm:á­
grafos da Lei nQ 4 .878, de 3 de dp­
zembro de 1965, passam a vigorar eom 
a seguinte redação: 

.. Art, 23, O poliCial fará jus 
à gratificação de função policial 
por ficar , compulsoriamente, in­
compatibilizado para o desempe­
nho de qualquer outra atividade, 
pÚblica ou privada, e em razão dos 
riscos a que está sujeito. 

~ 19 A gratificação a que se 
refere êste artlgo será calculada. 
percentualmente . sôbre o venci­
mento do cargo efetivo do policial. 
na forma a ser fixada pelo Presi- . 

den te da República. 
§ 29 ' Quando se tratar de 

ocupante de cargo ou função de 
direção, chefia ou assessoramento. 
com. atribuições e responsabilida­
des de natureza policial, a grat ifi ­
cação será calculada sôbre o valor 
do símbolo do cargo em comissão 
ou da funçã,o grat;ficada. 

& 39 Ressalvado o magis tério na 
Academia Nacional de Policia e a 
prá tica profissional em estabel ' c'­
mento h ospitalar, para ás ocupan-

tes de cargos da sen e de classes 
de Médicos Legista, ao funcionário 
policial é vedado exercer outra 
ativildald·e; qualquer que seja a .for­
ma de admissão, remunerada ou 
n ão, em entidade pública ou em-
prêsa privada". 

Ar t . 29 A presente Lei entrará em 
v1gor na data de sua publicação, revo­
gando-se as disposições em contrário . 

Brasflia , em . . . de ... de 1970 . 

'MENiSAGEM N9 197, DO ,PODE..-q, 
EXE~UTIVO 

Exc€lentissimos Senho,es Membros 
do C.cngresso Nacional : 

No.> têrmos do artigo 51 da Cons tl­
tuiçãc, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de VOSS ct3 ExCIó_ 
lêIllo~as, acompanhado é,e E.'Cposiçao 
de Motivos do s enhor Diretor Gflfal 
do D 3partamento Administrativo ao 
P.eEs.sal Civil (DASP), () anexo pro­
j-eto de lei que altera ~ redação d.O 
artigo 23 €I seus parág,,'afo da :ue~ lJ,9 
4 . e78, d e 3 de dezembro de 1965. 

BTasilia, 9 de julho ex.. 1970 - a) 
Emilio Médici. 

E~OSIÇAO DE MOTI VOS )<Q 385. 
DO DEPART AMENTO ADMI~IS-

TRAT LVO DO BEISLStOAL CI!VlL 

Excelen tissimo Senhor Preslctente 
pa R€'pública 

O Decreto. lei n 9 1.073, 1e ~ a e JU­
n eiro d e 1970, estab=leceu, no art. lO, 
que: • 

"As gratificações conc~:uáas a. 
funclDnários CiVE do POder EJ.~­
cutivo e das Autarquias Fed~J'a!h , 
inclusive por fôrça de leis esp t'-cta.Jb 
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com a finalidade de retnbulr o 
exercicio e.m tempo integral e ae­
d:icaçáo exclusiva cOll~mua::i!o a. 
IS€r calculadas sóbre os ru v e!., , 
sim bolos €I valôres decorrentes aa 
aplicação da Lei 9 5. 552, de 4 de 
dezembro de 1968". 

2 . Em face dêsse disp03itivo d~ m:l­
ntfesta amplitude, êste Depa.rtanlf.'ll. 
to entendeu atingida a gratlIlCaçao ae 
funçao poJCIaI porque é Jevida ao pu­
licial, <'m parte, pelo regIme de d eQJ­
caça0 mtegra!, CO!mO se vi! no an. 
21il da Lei n9 4.878, de 1965, que a 
crfou: 

"A gJ:atifICaçao ãe tungão POI!­
cial ê devida ao policial pelo re. 
g3me de deàu:açãO in tegral qu-" o 
mcompatibtlizava cOm o exerciclo 
exerclcio ue qualquel' outl a a vlvi-
aaae pública ou privada, b~m 
como pelos riscos aela decone •• -
tes" (O grifo não é do origina). 

". Náo se conformando com êssc 
entenaimento o Departamento de Po­
lICia Federal apresentou as seguintes 
pOlldel ações: 

"a função policial é o ti abalho 
continuaa.qJ com deaicaçao inte­
gial. 'Nao ná possibllio.aae ae ais­
'inçao uentro ao servipo polic!(,l 
no que seja de<1i.caçào excJUsiva 
ou tempo mtegral, tem um con­
ceito mais amplo de trabalho . 

Portanto, é uma vivência per ­
maneilte ae proolema ae seguran­
.;a interna, onae estiver ou onúe 
se fizer necessáüo a presença a(j 
l;lemeilW policial. 

~ de se destacar ain .. la, que o 
regime poliCIa! e compulsodo, exi­
ginao trabalho com o mmimo ae 
:.00 hOl"as mensais. ACle.scentamos 
tambem que o policial, mesmo no 
recesso de seu lar esta em pel ma­
tleüte planta0 alcançalo. 

4. Embora a redação do art. ' 10 do 
Decretu-lei n9 1 .0n , ae 11:170, envolva 
desenganadamente a expressa0 ded.i ­
cação integral, não autorizando o aco­
lhimento, ue lorma a arreaar a ill­
terpretação preconizada por êste De­
partamento, o conteúdo áa justifica­
t,va úa tese defenaida pelo Depalta ­
mento de Policia Federal afigura-se 
perfeitamente válido, no sentido de 
que nao deveria ter sido congelada 
a gratificação de função policial, mer-

cê das . características de que se re­
veste . 

!:lo Assim, tendo em vista que o pro­
blema em apreço, criado que foi por 
decreto-lei, somente por outro ato de 
Igual hierarquia poderá ser solucio­
nado, e que parece justificável o tra­
tamento especial reivindicado pelo 
Depu.rtamehto de Policia Federal, o 
DASP elaborou o instrumento -legal 
necessário para êsse efeito, datf.!f> ao · 
art. 23 e parágrafos da Lei n9 4 .878, 
de 3 lie dezembro de 1965, redação nó­
\'a , eom o objetivo de atastar, desen­
ganaaamente, a dúvida decorrente do 
lato de constar, atualmente, dos têr­
mos legais. da gratiflcação de funçã.o 
policial terminologia inscrita na área 
ua gratificaçà.o pelo exercício em tem­
po mteglal e aeaicação exclusiva . 

6 . ]; oportuno, por outro lado, res­
saltar que éste Departamento apro­
veita o ensejo para resolver outra rei­
vl!laicaçao do Departamento de Po­
LCla Federal, que tamlJém sõmente 
alrav É;i; de ato legal pode ser aten­
alua iormulaaa atraves do Processo 
lJA.:,'P n9 <I.45ü-70, no sentido de ve­
dar ao Técnico de Oensura o exer­
C,<.:1O ae qualquer outra flmção pÚbli­
ca ou pn vaaa, lllclusive como Jorna­
lista. 

7 . ~ que, conforme esclarecido no 
releriao processo, a taculdade que tem 
o '1 eonico de Censura de exercer fun­
çao prnallstica, constante do art . 79 

ao Decreto-lei n9 872, de 17 de ou­
LlwrLl cie 196!:J, vem causanao emba­
raços ao serviço de Censuha Federal 
que e vinculado aos setores de Se­
gurança Nacional, o que recomenda 
que o.,; sel"viaoies aa espécie nao man­
t enham ligações com órgão de im­
plens'a, em lace de informação que 
possam reter, além de eXig~r-~e-lhes 
uealcação exclus .. va na malOna dos 
oaso~. 

8. Nestas condições, tenho a honra 
de suometer o assunto à elevada con­
sideração de Vossa Excelência e de 
opinar pelo encaminhamento ao Con­
gresso Nac~onal, acompanhado de 
Mensagem, ao anexo projeto de lei. 

Aproveito e. oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os prote.s­
tos de minha mais elevada conside­
ração. - G lauco L essa 'de Abreu e 
Silva, Diretor -Gera1. 

• 

• 

.' 

• 



.. 

• ) JMI~SO 

' V <~ 
-3- ?', ~'\~ 

" ';:/1 N~ 
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 4.878 - DE 3 DE DEZEM­
BRO DE 1965 

Dispõe sõbre o regime juridico pe­
culiar aos funcionários pOliciais ci ­
vtsda União e do Distrito Federal. 

· ...... .............................. . 
• . CAPÍTULO III 

Das Vantagens Especificas. 
· .................................... . 
· .. .. ................................ . 

Art. 23. A gratificação de função 
policial é devida ao policial pelo re­
gime de dedicação integral que o in­
compatibiliza com o exerclCio de qual­
Quer outra atividade pública ou pri­
vada, bem como pelos riscos dela de­
correntes. 

§ 19 Pelo efetivo exercício da fUll­
ção policial, o funcionário fará jus 
a uma gratificação percentual cal­
culada sõbre o vencimento de seu car­
go efetivo, a ser fixada pelo Presi­
dente da República. 

§ 29 Ressalvado o magistério na 
Academia Nacional de Polícia, o exer­
cicio da profissão de Jornalista, para 
os ocupantes de cargos das séries de 
classes de Censor e Censor Federal, e 
a prática profisSional em estabeleci­
mento hospitalar, para os ocupan~es 
de cargos da série de classes de Mé­
dico ~egislta, ao funcionário pOlicial 
é veaado exercer outra atividade, 
qualquer que seja a forma de admis­
são, r emunerada ou não, em entidade 
pública ou empresa privada. 

.. .. o • •• •••• o ••••• •••••••••••• o •••••••• 

t 8 ••••••••••••• •• •••• ••••••••••••••• • • 

DECRETO-LEI N9 247 - DE 28 DE 
. FEVEREIRO DE 1967 

Modifica a redação do artigo 49 da Lei 
n9 4.878, de 3 de dezembro de 1965, 
e dá. outras providências. 

O Presidente da República, usando 
da atribuiçáo que lhe confere o § '19 

do art. 99 do Ato Institucional . 
de 4 de dezembro de. 1966, decreta: 

Art. 19 O artigo 49 da Lei n Q 4.878, 
de 3 de dezembro de 1965, passa a vi­
gorar com a redação seguinte: 

"Art. 49 A função policial, fun ­
dada Da hierarquia e r,a discipJi­
na, é incompatlvel com qualquer 
outra atividade" . 

Art. 29 Fica acrescido ao artigo 23 
üa Lei nO 4.878, de 3 de dezembro de 
1965, o seguinte § 29 , passando o atual 
§ 29, a constituir o §. 39: 

"~ 29 QuandO se tratar de 
ocupante de cargo ou função de 
direção, chefia ou assessoramento 
com atribuições e responsabilida­
des de natureza policij:l.l, a grati­
ficação será calculada sõbre o va­
lor do simbolo do cargo em co­
missão ou da função grat:ficada". 

Art. 39 1l;ste Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re­
troaginda, quanto às vanf.agens fi­
nanceiras, a 5 de outubro de 1966, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 
1469 da Independência e 799 da Re­
pública. - H. Castello Brano,o 
Carlos Medeiros Silva. 

LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA 
PELA SEÇÃO DE COMISSõES 
PERMANENTES 

<DE:CRETO-LElI N9 972, DE 17 DE OU­
TUBRO DE 1969 

Dispõe sôbre o exercicio -da profissão 
de jornalista 

• •••••••••••••••••••••••••••••••• o ••• , 

Art. 79 Não haverá incompatibilida­
de entre o exercício da profissão de 
jornalista e o de qualquer outra fun­
ção remunerada, ainda que pública, 
respeitada ' a proibição de acumular 
cargos e as demais restrições de lei. 
· .................................... . 
• ... •• .•••••..••. I ..•.•...•...••.....• 

· .............................. .. .... . 

Departam('Pto de Imprensa Nacidnal - Brasília - 1969 
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I' , ~ 
• 

PROJETO DE LEI 

AZtera a redação do artigo 23 e 
seus parágrafos da Lei n9 4 . 878 ~ 
de 3 de dezembro de 1965 . 

• 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art. 19 . O art . 23 e seus parágrafos da Lei n9 4 . 878, 

de 3 de dezembro de 1965, passam a vlgorar com a se~uinte reda 
-çao: 

"Art. 23 . O policial fará jus à gratificação de 

função policial por ficar, compulsõriamente, ln 

compatibilizado para o desempenho de qualquer ou 
-tra atividade, pública ou privada, e em 

dos riscos a que está sujeito . 

razao 

§ 19. A gratificação a que se refere êste 

artigo será calculada, percentualmente, sôbre o 

vencimento do cargo efetivo do policial, na for 
~ . 

ma a ser fixada pelo Presidente da Republlca . 

§ 29 . Quando se tratar de ocupante de car 

go ou função de direção, chefia ou assessoramen 

to, com atribuições e responsabilidades de 

reza policial, a gratificação será calculada 

bre o valor do símbolo do cargo em comissão 

da função gratificada . 

natu 
~ 

so 

ou 

§ 39 . Ressalvado o magistério na Academia 

Nacional de Polícia e a prática profissional em 

estabelecimento hospitalar, para os ocupantes de 

cargos da série de classes de Médicos Legista,ao 

funcionário Dolicial é vedado exercer outra ati 

vidade, qualquer que seja a forma de admissão, 

?v 



• 

•• 

remunerada ou não, em entidade pública ou 

s a p r i v a da ti • 

-
empr~ 

-Art. 29. A presente lei entrara em vlgor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrârio . 

Brasília, em de de 1970 . 

11 
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P RE SID t: NC IA D A R E PÚ B L ICA 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI NQ 4.878- DE 3 DE DEZEMBRO DE 1965 

Dispõe sôbre o r egime jurídico peculi ar 
a os funcionári os poli ciais ci vi s da 
União e do Distrito Federal. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAP1TULO 111 

Das Vantagens Específicas 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Ar t . 23. A gratifica ção de função policial é devi 
da ao poli cial pel o regime de dedicação integral que o incompati 
biliza com o exercício de qualquer outra a t ividade públi ca ou pri 
~ada, bem como pel os riscos dela decorrentes. 

§ 1 2 Pelo efetivo exercício da f unçã o poli cial , o 
fun ci onár i o fará jus a uma gratificação percentual cal culaaa sQ 
bre o venciment o de seu cargo efetivo, a ser fi xada pel o Presi 
dente da Repúbli ca . 

\ 

§ 2 2 Ressalvado o magistér io na Academi a Nacional 
de Pol ícia , o exer cício da profi s sã o de Jornalista , para os ocu­
pantes de cargos das s éries de classes de Censor e Cens or Fede­
ral, ~ a prática profissional em estabel eciment o hospitalar , p~ra 
os ocupantes de car gos da séri e de clas s es de Médico Legista , a o 
funci onário pol icial é vedado exercer outra ativi dade , qualqu er 
que seja a f orma de admissão, remunerada ou não, em entidade pli 

,.. 
blica ou empresa privada. 

, .................... .. -............................ . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGIbLA~ÃO CITADA ANEXADA PELA SEÇÃO DE COMISSQES PERMAN ENTES 

DECRETO-LEI NQ 972, DE 17 DE OUTUBRO DE 1969 

Dispõe sôbre o exercicio da profissão de jorna­

lista. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 7Q - Não haverá incompatibilidade entre o exercicio da 

profissão 
ainda que 
as demais 

.. 
de jornalista e o de qualquer outra funçao remunerada , 
pública, respeitada a proibição de acumular cargos e 

restrições de lei . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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MENSAGEM N9 , Cf f /7 () r /, /'~~yVl 
• 

'EXCELENT!SSIHOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 
• 

Nos têrmos do artigo 51 da Constituição, tenho a 

honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, 

acompanhado de Exposição de Hotivos do Senhor Diretor Geral do 

Departamento Administrativo do Pessoal Civil (DASP), o anexo 

projeto de lei que altera a redação do artigo 23 e seus parágr~ 

fos da Lei n9 4 878, de 3 de dezembro de 1965. 

BrasIlia, em de de 1970. 
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- 3 JUL 1970 

Excelent1ssimo Senhor Presidente da Repúblic~ 

o Decreto-lei n 2 1.073, de 9 de janeiro de 1970, 

e~tabeleceu, no art. 10, que: 

"As gratificações concedidas a f unc i onários 
civis do Poder Executivo e das Autarquias~ 
derais, inclusive por fôrça de l eis espe -­
ciais com a finalidade de r e tribuir o exer­
cício em temEo integral e dedi cação excl usi 
va continuarao a ser calculadas s ôbre os nT 
veis, símbolos e valôres decorrentes da a~I - -caça0 da Lei n Q 5.552, de 4 de dezembro de 
1968". 

, 

} 

---

, , 
I 
j 

i 

2. Em face dêsse dispositivo de manifesta ampli t ude, 

êste Departamento entendeu atingida a gratificação de função pol i 

cial porque é devida ao policial, em parte, pelo regime de dedic a -
. çã o integral, como se vê no art. 23 da Lei n2 4.878, de 1965, que 

a criou: 

"A gratificação de função poli cial é devida .... 
ao pol icial pelo regi me de dedicaçao inte-
gral. que o incompatibilizava com o exercício 



1970/2. 

3. 

= 

exercício de qualquer outra atividade pú­
blica ou privada, bem como ~elos riscoo ~ 
la decorrentes" (o grifo nao é do origi­
nal) • 

-Nao se conformando com êsse entendimento o De -
partamento de Poiícia Federal apresentou as seguintes pondera-

-çoes: 

4. 

na função policial é o trabalho continuado 
com dedicação integral. Não há possibili 
dade de distinção dentro do serviço polI - -cial do que seja dedicaçao exclusiva ou tem 
po integral, tem um conceito mais amplo d3 
trabalho. 

Portanto, é uma vivência permanente de pro 
blema de segurança interna, onde estiver ou 
onde se fizer necessário a presença do ele 
mento policial. -

~ de se destacar ainda, que o regime poli­
cial é compuls6rio, exigindo trabalho com 
o mínimo de 200 horas mensais. Acrescenta 
mos t~bém que o policial, mesmo no reses~ 
so de seu lar está em permanente planta0 al 
cançado. -

-Embora a redaçao do art. 10 do Decreto-lei n 2 

- -1.073, de 1970, envolva desenganadamente a expressa0 dedicaçao~-

- . tegral , nao autor~zando o acolhimento do arrazoado supratranscri-

to, de forma a arredar a interpretação preconizada por êste Dep~ 

tamento, o conteúdo da justificativa da tese defendida pelo Dep~ . 

tamento de Polícia Federal afigura-se perfeitamente válido,no sen -
tido de que não deveria ter sido congelada a gratificação de fun­

ção policial, mercê das características de que se reveste. 

5. Assim, tendo em vista que o problema em aprêço , 

: ~ 
I 1 
: :t 

I 1 

! 1 
. , 

J , 

• 
I 
I 

l 

i 

j 

.j 

I 

criado que foi por decreto-lei, sbmente por outro ato de igual h~ I I 

rarquia poderá ser solucionado, e que parece . jus. tificável o tra -

.. -.::.. 
.. ~ 
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I I 
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1970/3. 

tratamento especial reivindicado pelo Departamento de Polícia Fe 

deral, ,à DASP elaborou o instrumento legal necessário para êsse efei -
to, dando ao art. 23 e parágrafos da Lei n Q 4.878, de 3 de dezem-

bro de 1965, redaçao nova, com o objetivo de afastar, desenganada -
mente, a dúvida decorrente do fato de constar, atualmente, dos têr -
mos legais da gratificação de função policial terminologia inscri -
ta na área da gratificação pelo exercício em tempo integral e de­

dicação exclusiva. 

6. t oportuno, por outro lado, ressaltar que êste 

Departamento aproveita o ensejo para resolver outra reivindicação 

do Departamento de Polícia Federal, que também sbmente através de 

ato legal pode ser atendida, formulada através do Processo D ASP riJ 

2.456/70, no sentido de vedar ao Técnico de Censura o exercício de 

qualquer outra função pública ou privada, inclusive como jornalis . - . 
ta. 

7. t que, conforme esclarecido no . referido process~ 

a faculdade que tem o Técnico de Censura de exercer função jorna­

lística , constante do art. 72 do Decreto-lei n2 972, de 17 de outu -
bro de 1969,vem causando embaraços ao serviço de Censura Federal 

que é vinculado aos setores de Segurança Nacional, o que recomen-

da que os servidores da espécie não mantenham ligações com 

de imprensa, em face de informações que possam reter, além 

gir-se-lhes dedicação exclusiva na maioria dos casos. 

6rgão 

de exi -

8. Nestas condições, tenho a honra de submeter o a~ 

sunto à elevada consideração de Vossa Excelência e de opinar pe-

•• 

I , 
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1970/4. 

pelo encaminhamento ao Congresso Nacional, acompanhado de Mensa-

gem, do anexo projeto de lei. 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa Ex -
celência os protestos de minha mais elevada consideração. 

Glauco Less~ c!..: J'~brcu e Silva 
DIRETOR. GERAL. 

• 4_-=--
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Of. n9 ~~ ~ /SAP/70 

Em q de 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

" 
I ~ • 

de 1970 

TenhQ a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República,aco~ 

panhada de Exposição de Hotivos do Senhor Diretor Geral do De-

partamento Administrativo do Pessoal Civil (DASP), relativa a 

projeto de lei que altera a redação do artigo 23 e seus 

grafos da Lei n9 4 878, de 3 de dezembro de 1965. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

-para-

Vossa 

1&7!tzf ~ t2(iaA-'''-:-

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LACÔRTE VITALE 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

.. - . -H. D. Prlmelro Secretarlo da Camara dos Deputados 
BRAS1LIA - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER 

COMIS~ÃO DE COrSXITUIÇÃO JDôTlÇA . 

PROJ~TO NQ 2 201/70 - Altera a redação do ar­
tigo 23 e seus parágr afos da ~ei n Q •• 

4878 , de 3.12.65, que dispõe sôbre o 
regime jur1dico peculiar aos funcioná­

rios policiais civis da União ,do Distr1 
to Federal • .. 
AUTOR: Poder Executivo (Mens. 197/70) 
RELfiTOR: br . Dnar Mende s 

.. 
O Poder Executivo pela Mensa em n Q 197/70 submete a conside-

ração do Con re s so o projeto n Q 2 201, que altera a redação que "Dis -

põe sôbre o regime juí ridico peculiar aos funcionários policiais civis 
da União e do Distrito Federal" . 

.. ,.. 
O projeto visa at ~nder as justas reinvidicaçoes dos funcio -

n~rios policiais , conforme ExpoSiÇão de Motivos do Senhor Direbbr Geral 

do epartamento Administrativo do Pessoal Ci vil (DAÓP) . 

dai 

É constitucional e merece ser aprovado. 

ôala da Comissão, em 18 de agôs to de 1970 . 

JJ~ cA.-A uv( ~ÁA d( 
DNlÚl MENDEô 

Relator 

GER tl.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER D~OMlci8ÃO 

D~ . 
c'"'l 

A Comissão de Constituição e Justiça , em reunião de sua . Tur 
A 

ma "Ali , realizada em 18 . 8. 70 , opinou , unanimemente , pela constitucio -
,., 

nalidade do Projeto n Q 2 201/70, nms termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : Rubem ogueira , ,., 
no exerc1cio da Presidencia (art . 62 do R. I . ), Dnar Mendes - Relator , 

, 
Aldo Fagundes , :t:zequias Costas , Clodoaldo Costa , Jose Sally , Luiz Braz 
Fl~vio ~rc11io , Lisboa Machado , Walter Passos e Hamilton Prado . 

da/ 

Sala da Comissão , em 18 de agôsto de 1970. 

RUBE N 

Relator 

f . 
exerc~c~o 

art . 62 R. r.) 

GER e.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RELATÓRIO 

, 

COMISSÃO D SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto nO 2 . 201 - 70 (Mensagem n Q 

197- 70) , que "Altera a redação do arti go 23 , 
e seus para grafos da Lei nO 4 878 , de 3 de 

,.. ,.. 
dezembro de 1965 , que "Dispoe sobre o regi-, , 
me juridico peculiar aos funci onarios poli-

,.. 
ciais civis da Uniao e do Distrito Federal u. 

AUTOR: Poder Executivo . 

R:2;LATOR : Dep . Floriano Rubim. 

, , 
O Excelentissimo Senhor Presidente da Republica , 

atraves da Mensagem nO 197 , de 9 de julho de 1970 , 
, 

submete a 
deliberação do Congresso Nacional o anteprojeto de lei que " 

Lei número 
N , 

Altera a redaçao do artigo 23 e seus paragrafos da 

4 878 , de 3 de dezembro de 1965 , que "Dispõe sÔbre o regi me tj)J 

rtdi co peculiar aos funcionários 
do Di stri to Federal" . 

,.. 
policiais civis da Uniao e 

, ,.. 
A materia acha-se acompanhada de Exposiçao de MQ 

tivos , subscrita pelo ilustre Diret or-Geral do Departamento / 
Administrativo do Pessoal Civil (DASP) , em que justifica a n~ 

N 

cessidade de sua aprovaçao. 
,.. , 

A proposiçao visa a dirimir duvida decorrente do 
,.. 

fato de constar , atualmente , d?s termos legais da gratifica -
ção de função policial terminologia inscrita na ~rea da grati 

. N' ,.., flcaçao pelo exercicio em tempo integral e dedicaçao exclusi -
va . 

Com efeito , o art . 23 da Lei nQ 4 . 878- 65 , que cri 
,..,.. ,.. 

ou a gratificaçao de funçao policial , assim dispoe : 

lecendo que 

,.. N , 

nA gratificaçao de funçao polici al e d~vi-
da ao policial pelo regime de dedicaçao ~ 
tegral que o incompatibiliza com 9 exerci 
cio de qualquer outra a ti vidade publica cu 
privada , bem como Ee1 9s riscos dela deco~ 
rentes" (o grifo nao e do original) . 

Com o advendo do Decreto-lei nQ 1 . 073- 70 , estab~ 

"As gratificações concedidas a funcion~ - , 
rios civis do Poder Executivo e das Autar -

~f . 07 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 2 -

" Autarquias Federais, inclusive por força de 
leis especiais com a finalidade de retribu-, 
ir o exercicio em tempo integral e dedica -
ç~o exclus~va cont~nuarão a ser "calculadas/ 
sobre os niveis , slmbolos e valores decor -
rentes da aplicação da Lei nQ 5.552, de 4 
de dezembro de 1968u (art . 10) , 

entendeu o Departamento Administra tivo do Pessoal Civil (DASa 
, " 

que o referido dispositivo incidiu tambem sobre a gratifica -
N ~ A , 

çao de funçao policial , posto que esta e devida a o policial , 
em parte , pelo regime de dedicação integral. 

Insurgindo-se contra tal exegese , o Depart~ , , 
mento de Policia Federal apresentou argumentos ponderaveis , 
com os quais concordou o DASP , no sentido de que não deveria/ 

,..,.. , 
ter sido congelada a gratificaçao de funçao policial , face as , 
caracteristicas de que a mesma se reveste • 

Efe tivamente, procede a tese sustentada pe­
lo DPF , segundo a qual lia função policial é o trabalho conti-

,... 
nuado com dedicaçao funt egral ll , eis que , na verdade , "o polici 

plantão / 
, 

aI , mesmo no 
alcançado" . 

recesso de seu lar , esta em permanente 

Por igual , aproveitou- se o ensejo para in -
,.. , 

troduzir-se pequena modificaçao no art . 23 e seus paragrafos, 

da Lei nQ 4.878-65 , de forma a adequá- los às necessidades at~ , 
ais do Departamento de Policia Federal , que sugere seja veda-

; ; ,.. 
do ao Tecnico de Censura o exercicio de qualquer outra funçao 

; 

publica ou privada , inclusive o jornalismo . Trata- se de pre-
,.. 

tensao altamente conveniente , tendo em vista que o Serviço de 
Censura Federal é órgão estreitamente vinculado aos setores / 

; 

de Segurança Nacional , sendo recomendavel , por tal motivo , que 
,.. ,.. 

os seus servidores nao mantenham ligaçoes de qualquer nature-
, ~ '-za , especialmente com orgaos de imprensa, face as informaçoes 

que possam reter . 

PARECZR 

do projeto . 
Por tais fundamentos , somos pela aprovação/ 

,.. , 
Sala da Comissao de Serviço Publico , 

" em 26 de agosto de 1 970 . 
" 

FI ori ano Rubim 
Relator 

Gf·07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE S.L:RVIÇO PÚBLICO 

PRO~BTO NQ 2 . 201-70 

PARECBR DA COMISSÃO 

,.. , ,.. 
A Comissao de Serviço Publico , em reunuao 

, A 

ordinaria , realizada em 26 de agosto de mil novecentos 
,.. 

e setenta, opinou , por unanimidade , pela aprovaçao do 
Projeto nQ 2 . 201-70 , que "Altera a redação do artigo I 
23 e seus parágrafos da Lei nQ 4 . 878, de 3 de dezembro 
de 1965 , que "Dispõe sÔbre o regime jur1dico peculiarl , ,.. 
aos funcionarios policiais civis da Uniao e do Distri -

'" , to Federal", nos termos do parecer favoravel do Rela _ 
tor , Deputado Floriano Rubim. 

Compareceram os Senhores Deputados Bezer-, 
ra de Mello , Presidente em exercicio (art . 62 do Regi-
mento Interno) , Floriano Rubim , Relator , Agostinho Ro­
drigues, Adylio Vtanna , Francisco ~aral , Djalma Fal _ 

,.. 
cao , , 
Jose 

Daso Coimbra , Antonio Annibelli , Amaral Peixoto , ,. 
Mandelli Filho , e Armando Correa . 

,.. , 
Sala da Comissao de Serviço Publico , 

... 
em 28 de agosto de I 970 . 

erra de M<jl o 
Presidente em exercicio (Art . 62 

do Regimento Interno) 

Floriano Rubim 
Relator 

---

f - 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO NQ 2201/70 - Altera a redação do , 
artigo 23 e seus paragrafos, da 
Lei nQ 4878, de 3 de dezembro de 
1965, que "Dispõe sôbre o regime l! 
rídico peculiar aos funcionários~ 
liciais civis da União e do Distrj 
to Federal". 

AUTOR: Poder Executivo . 
RELATOR: Deputado TOURINHO DANTAS . 

RELAT<1RIO 

O Poder Executivo encaminhou ao Congresso Nacional a Mensagem nQ 

197170, que altera dispositivos da Lei nQ 4878/65, que dispõe sôbre o 
regime jurídico peculiar aos funcionários policiais civis da União e 
do Distrito Federal. 

o nQ 2201/70, e foi .distribuído 
, 
as Nesta Casa, o projeto tomou , 

Publico e de 
.., ... 

doutas Comissoes de Constituiçao e Justiça, de Serviço 
Finanças. Nesta, avoquei-o, para oferecer o seguinte 

P A R E C E R 

O sr. Diretor-Geral do Departamento Administrativo do Pessoal C1 ... ... 
vil, em sua Exposiçao de Motivos, justifica a proposiçao com a neces-
sidade de se dar nova redação ao art. 23 e parágrafos, da Lei nQ 4878, 
de 3 de dezembro de 1965, com o objetivo de afastar dúvida existente ... 
na legislaçao atual. 

... 
Por outro lado, o DASP, na redaçao do projeto, veda ao funcloná-

rio policial o exercício de qualquer outra 
, 

atividade, em entidade pu-
~ blica ou privada, ressalvando o Magisterio na Academia Nacional de PQ 

l1ci8 e a prática profissional de estabelecimento hospitalar, para os 
~ , 

ocupantes de cargos de serie de classe de MediCO Legista. , , 
Nada ha a opor ao projeto, do ponto de vista das finanças publi-

.., 
cas, acha-se plenamente justificado e merece nossa aprovaçao • ... 

Sala da Comlssao, em 2 de setembro de 1970. 

TOURINHO DANTAS 
Relator. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

,.. 
COMISSAO Q§ FINANÇAS 

.... 
PARECER QA COMISSAO 

A Comissão de Finanças, em sua reunião de 2 . 9 . 1970 -
Turma !tA!t, aprovou, por unanimidade, o Projeto ~ 2 . 20100, do 
Poder Executivo, que !tAltera a redação do artigo 23 e seus pa-, 
ragrafos, da Lei nQ 4. 878, de 3 de dezembro de 1 965, que !tDis -
põe sôbre o regime ~ur{dico peculiar aos funcionários policiais ... 
civis da Uniao e do Distrito Federal" . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Cid Sampaio, 
Presidente, Tourinho Dantas, Vice-Presidente, Ruy Santos, Martins 
;>, ~ A 

Junior, Ultimo de Carvalho , Francisco Amaral, Athie Coury, Adhe -
mar de Barros Filho, Israel Pinheiro Filho, Norberto Schmidt, ~ 
rãldo Mesquita, Augusto Franco, Armindo Mastrocolla, Wilmar Gui-

.... 
maraes, Joel Ferreira e Adylio Vianna . 

Sala da comissão, em 2 de setembro de 1 970 . 

Deputado CID SA 
Presidente 

Relator . 

GER 0.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CONI SSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DA COMISSÃO 

... ... , 
A Comissao de Finanças, em sua reuniao extraordinaria 

de 24 . 11 . 70, rejeitou, por unanimidade, as Emendas de Plená­
rio ao Projeto nQ 2 . 201, de 1970, do Poder Executivo, que -

... , 
"altera a redaçao do artigo 23 e seus paragrafos da Lei n(2 
4 .878, de 3 de dezembro de 1965, que dispõe sôbre o regime 
juridico peculiar aos funcionários policiais civis da União 
e do Distrito Federal , nos têrmos do parecer contrário do Re ... 
lator, Deputado Ruy Santos, conforme parecer da Comissao de 

... 
Constituiçao e Justiça . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Tourinho 
Dantas, Presidente, Ruy Santos , Último de Carvalho, Adylio 
Vianna, Rockfeller Lima , Israel Pinheiro Filho, Milton Bran-

... , 
dao, Jose Resegue e Vasco Filho . 

Sala da Comissão, em 24 de novembro de 1970 

Deputado Tourinho 
Presidente 

Deputado 

Relator 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSÃO DE FI NANÇAS 

PROJETO NQ 2. 201, de 1970 - EMENDAS DE 

PLENÁRIO - "Que altera a redação do al:, 
tigo 23 e seus parágrafos da Lei 4878 , 
de 3 de dezembro de 1965, que Dispõe 
sÔbre o regime juridico peculiar aos 
funcionários policiais civis da União 
e do Distrito Federal . 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR: Deputado RUY SANTOS 

RE LAT <JR 10 

Ao Projeto n Q 2. 201 , de 1970 , da iniciativa do Poder Ex~ 
" " cutivo foram apresentadas tres emendas e todas com a iniciativa 

do nobre Deputado Ruy de Almeida Barbosa . 
, , 

a la - acrescentando um 
art . lQ . , ressalvando a situação 

paragrafo que seria o unico ao , 
pessoal dos Tecnicos de Censura; 

, 
a 2a - equiparando os Tecnicos de Censura aos PeritosCri 

minais; 

a 3a - permitindo ainda aos Técnicos de Censura optar p~ 
" la sua transferencia para um outro cargo condizente com a sua es-

... 
pecificaçao profissional . 

" .., E a todas essas emendas, a douta Comissao de Justiça deu 
, . 

parecer contrarlo . 

P A R E C E R 

, , , 
Nesse sentido tambem e o nosso parecer . Os Tecnicos de 

... 
Censura devem ficar como estao no Projeto . 

Salvo melhor juizo • 

.., 
Sala da Comissao, em 24 de novembro de 1970 . 

Deputado antos 
Relator 

GER 0.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,O 2201 -~ , de 1970 
( C r(0~~ L~~Cl~IV() 

C.3flsarem nº 197/70) 
~ ~ 

~2c::. ,r (I de ar tl "0 2 ~ 2 S ~l~S DaT<l' r "0.3 na Lei J -'" _ A 

'lC 'I . 73, 33 3 60 ne~2(a'cro 60 19(:;, 'He IIV' 3'1( ~ .:;ebrc o 
"Y':", ir.e ~1'_{ "co "'~c l:~r no.> f':--:cic ' rios Dclici-: 's cjvis 

,~ T i ":0 r-. r O T ~ -tI" +r :::. -,,,,,,,1 'I. t ~""C.O O'1reC"T"'S' d~ '"'0 _ '" _....... ç ...., -L o...J _ ~ _ ~_ C~_, J _ '-" . -..Á v 

fli3SCO CC :';o,-,::;tlJui''':e C J', li"', "'la CO'1st'tucio'13,li",a -
~ , 

,..,. '" CJS ,'om;""cP" '" ~r>r"'cc T', ..,,~ c, _J ... J. ....... .:.:>"'-") ... ..,J , "'-' ...... v 

1:.. ~'1!'0V':1('ao . 

• 



", 

l 
" 
i 

• 

• 

" 

., 
/~ 

~ éó~~ -~ V ' 0:.; 

~ /b <7 . J-c, 

CÂMARA DOS DEPUTADO 

PROJETO 

N9 2.201-A, de 1970 

A ltera a redação do artigo 23 e se1.tS 
parágrafos da Lei n.9 4.878, de 3 a.e 
dezembro de 1965, .que '!Disprie ~,j!Jre 
o regime jurídico peculiar U'-,ç fun­

Ctonários pOliciais civis da União e 
do Distrito Federal"; tendo .1wrece­
TN: da Comis~o de Constitui(;:lo e 
Justiça," pela constituciona:!clade: e, 
da~ C:cJ17ttssões de Serviço Públi!Jo e 
de Finanças, pela aprovação. 

(MENSAGEM N9 197, DE 1970) 
(DO PODER EXECUTIVO ) 

(I-ROJEl'O N.9 2.201, DE 197::1, A QUE 
SE REFEREM OS PAREGEP..EoS) 
O çongresso Nacional decreta:, 
Art. 19 O artigo 23 e seus pará­

grafos da Lei n9 4.878, de 3 de ' de­
zembro de 1965, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

u Art. 23. O pol'cial fará jus 
à gratificação de funt;:ão policial 
por ficar, compulsóriamente, in­
compatibilizado para o desempe­
nho de qualquer outra atividade, 
pÚblica ou privada, e em razão dÜ§ 
riscos a que está sUieito. 

& 19 A gratificação a que se 
refere êste art;go será calculada, 
percentualmente. sôbre o venci­
mento do cargo efetivo do p'Olicial" 
na forma a ser fixada pelo Presi-

dente da República. 
§ 29 Quando se tratar de 

ocupante de cargo ou função de 
direção, chefia ou aõsessoramento. 
I;om atribuições e responsabilida­
des de natureza policial , a gra tifi­
cação será calculada sôbre o valer 
do simbolo do cargo em comissão 
ou da função gratificada. 

~ 39 Ressalvado o magistêrio na 
Academia Nacional de Polícia e a 

prática profissional em estabeleci­
mento hospitalar, para os ocupan­
tes de cargos da séne de classes 
de Mêdicos Legista, a:o funcionário 
poliCial é vedado exercer outra 
ativiodad-e: qualquer que seja a 'for­
ma de admissão, remunerada ou 

- não, em entidade pública ou em­
prêsa privada". 

Art. 29 A presente Lei entrará em 
VIgur na data de sua publicação, revo­
gando-se as disposições em contrário. 

Brasília, em ... de ... de 19~0. 

MENSAGEM N9 197, DO PODE...'t 
EXECUTIVO 

Exc=IEnt!ssimos Senhod::s Membros 
do Congres,w Nacional: 

Nos termos do artIgo 51 da Co.aStl­
tUIção, tenho a honra .le submc.wI à 
elevada' d'ellberação d.e VOs.;~3 Excf:~ 
lências, acomp::mhauo (:,2 E..xpo.;lcno 
de MotivOs do 8-2nhor D!r,nvr <'hu'ai 
do Departamento Admllllstr~tlvo ao 
P,ess::al Civil (DASP), ,) anexú pro­
}eto tle lel que altera a rertll.ção co 
artIgo 23 EI seu$ parágdt!o da Lel 119 
4.878, de 3 de dezembro de 1"9il5. 

Brasllli\., 9 de JUlhO Joo! 1!170 - - a) 
Emílio Medim. 

EXPOSrçAO DE MOTIVOS .... " 385, 
Dü . DEPARTAMENTO ADII.:~IS-

TRATIVO DO PESEOA'L CIVIL 
ExcelentlSs!mo SenhOr Pr.e,l,1Cnte 

pa R€'pUbllca 
O necreto.lei ' n9 1.073, 1e 9 ~!! jl1-

neiro de ]970, estab~leceu, no ano lO, 
que: _, 

. "As gratiflcaçOes c.>nc~:\lo~ a 
funclOnário.s civi".s do-, P ',dcr El....,. 
cutivo e das AutarqUlaS Fed~I'a~, 
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Inclusive por fôrça de i~ts espp c l<tl8 
com a finalídade de rC> . ... ' buir o 
exerciclO Em t.empo lll : p.~ r !1. : f tl te ­
d:icaçao exclusiva coa~hiua:. i):J a 
s·er calculadas sobre n~ . \1 e.'b, 
slmbo!<lIS t' valores 1acorren .~s ca 
aplicação da Lei 9 5.552. d~ 4 ~e 
dezembro de 1968", 

2 . Em face dÉ!Ss·e dlspoil:rl:/o d,p :r.O­
nUesta amplitucre, ês~e DI';>arl am"u.. 
to Entendeu atingida a g:·a .;Il !(;!1ça<J ae 
função pOlcial porque é .!ev'(\a aO ;lv ­
licial, em parte, pe lo r.e-gür.e de c: ~m­
cação integral, como ~'e vil n.} a:L. 
23 da Lei n9 4 . 878, de lik.i5 , que a 
oriou: 

. ~' A gratif!cação de 1 un ,ão' pOI!­
cial é devida ao policial jJell' r·?_ 
!1!.m~ li-e deatcaçq,o ,ntegrc:!l qUI o 
incompatibílizava COm v exerc\c.!o 
exerc;cio de qualquer outra ativi­
dade públlca ou privada, aem 
como pelos riscos dela decorren­
tes" (o grifo não é do original) . 

,l. Nao se conformando com ê~se 
entendimento o Departamento de Po­
licia Federal apresentou as seguintes 
ponderações : 

"a função policial é o t rabalho 
continuaoo com .dedicação inte­
graI.. Não há possibilida de de dis­
tinção dentro do servipo po l ,~ ,:1 
do . que seja dedicação exclusiva 
ou tempo integ·ral, tem um con­
ceito mais ampla de t rabalhJ. 

Portanto, é uma vivência per­
·manente de problema de seguran­
ça interna, onde est iver ou onde 
se fizer necessário · a presença do 
elemento policial. 

É de se destacar a'n ja, que o 
regime policial é compulsóLio, exi­
gindo t rabalho com o mlnimo de 
200 horas mensais. AcreEcentamos 
também que o policial, mesmo no 
receSso de seu lar está em peLma­
nente plantão alcança.lo. 

4; Embora a redação do art. 10 tio 
Decreto-lei n9 1. 073, de 1970, envolva 
desenganadamente a expressão derti­
cação integral, não auto. it ando o aco­
lhimen to, .de forma a ar'leaar a iu­
terpretação precov'.za aa por est e De­
pau tamento, o conteúdo da just ifka­
t . va aa t ese defenaida pelo Departa ­
mento de poLeia Federal afigu. 3,-$e 
perfeitamente valido, no sentido dé 
que nao deveria ter sido congelada 

a gratificação 'de função policial, mer­
ce das caracteristlcas de que se re­
veste . 

5. Assim, tendo em vista que o pro­
blema em apreço, criado que foi por 
decreto-lei, sómente por outro ato de 
Igual hierarqu:a poderá ser solucio­
nado, e que parece justificável o tra­
tamento especial reivindicado pelo 
Pepartamento de Polícia Fe j erttl, o 
DASP elaborou o instrumento legal 
necessário para êsse efeito, danjo ao 
art. 23 e parágrafos da Lei n9 4 . 878, 
de 3 de dezelDbro .de 1~65, redação no­
va, com o objetivo de afastar, desen­
ganadamente, a dúvida decorrente do 
fato de constar, atuallDente, dos têr­
mos l~gais da gratificação de função 
poEc·al terminologia inscrita na área 
da gratificação pelo exerc:cio -em tem­
po integral e dedicação exclusiva. 

6. É oportuno, por outro lado, resp 
saltar que êste Departament.o apro­
veita o ensejo para resolver . ~tra rei- , 
'vindicação do Depàrtamento de Po­
'1:cla Federal, que também sómente 
a través de ato legal pode ser aten­
dida, formulada através do Processo 
DASP n9 2.456-70, no sentido .de ve­
dar ao Técnico de Censura o ex ,!r­
c:cio de qualquer outra função públi­
ca {lU privada, inclusive como jorna­
lista. 

7. É que, conforme esclarec!.do !lO 
referido processo, a faculda de que tem 
o Técnico de Censura de exercer fun­
ção jornalistica, constante do art. ·19 
do Decreto-lei n9 872, de 17 de ou­
tubro .de 1969, vem causando emba­
raços ao serviço de Cen3uha Federal 
que é 'vinculado aos setores de 8e­
gurança Nacional, o que recomenda 
que os servidores da espécie não man­
tenham ligações com órgão de ilD­
prensa, em face de Informação que 
possam reter , além de exigir-se-lhes 
dedicação exclusiva na maioria dos 
casos. 

8. Nestas condições, tenho a honra 
de submeter o assunto à elevada . con­
sideração de Vossa Excelência e de 

.oplnar pelo encaminhamento ao Ç,on- ' 
gresso Nacional, acoplpanhado de 
Mensagem, <10 anexo projeLo ae lei. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa .l!.xceltncia os prote.3-
tos de minha maIs · elevada conSlae­
ração. - Glauco ' Lessa de Abreu e 
~ tlva, Diretor-Geral. 

" 
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LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N9 4.878 - DE 3 DE DEZEJ.VI­
BRO DE 1965 

Dispõe sõbre o regime jurídico pe­
cul:ar aos funcionários policiais ci­
VIS da União e 40 Distrito Federal. · .................................... . 

· .................................. .. . 
• . CAPíTULO In' 

Das Vantagens Específicas 
· ..................................... . 
· ......... .. .................... '\ .... . 

Art. 23. A gratificação de função 
poEcial é dev:da ao policial pelo Tt:­
gime de dedicação integ"al que o ir." 
compatibiliza com o exel'c.cio de qual­
Quer out"a atividade púolica ou pri­
vaaa, bem como pelos ri~cos dela ae­
correntes. 

§ 19 Pelo efetivo ,exercício da fun­
ção polic.al, o funcionário fará jU/I 
a uma glatificação pelcentual cal­
culaua soble o vencimento de seu c,ar­
go efetivo, a ser flxaaa pelo Presi­
Q~nte aa Repii.blica. 

§ 29 Ressalvado o magistério na 
Academia Nacional de PoLcia, o exer­
c.cio aa protissão de Jornallsta, para 
os ocupantes de cargos das séries de 
classes de Censor c' Censor Fede,al, e 
a prilt ca profissional em estabeleci­
nlento pospitalar, ' para os oCUpafJ~3S 
ele cargos da serie de classes ue Mé­
dico Legislta. ao funcionário policial 
é veuaao ,exer.cer outla ativiuade, 
qUalquer que seja a fOlma de 'admis­
são, remuneraaa ou não. em entidade 
pÚblica ou emprêsa privada. 

Art. 29 Fica acrescido ao artig 

LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA 
PELA SEÇAO DE COMISS<'5ES 
PERMANENTES 

DECRETO-LEI N9 972, DE 17 DE OU- , 
TpBRO DE 1969 

Dispõe .sôbre o exercício da profissão 
de jornalista 

· .................. ............... ... . 
.............. 

Art, .79 Não haverá incompatibilida­
dJe €n'tre o exereíeió da pN>fissão de 
jornalista e o de qualquer outra fuo~ 
çâo remunerada, ainaa que pública, 
respe:tada a ~, proibição de acumular 
cargos e as ' demais rest~ições de lei. 
· .................................... . 
· ... ......... ............... .......... . · ......... ........................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OOMLEISAO PE OONSTITUIÇAO E 

. . .... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . JUSTIÇA 

DECRETO-LEI N9 247 - DE 28 DE 
'FEVEREIRO DE 1967 

Modifica a redação do artigo 49 da r.,ei 
nv 4.878, de 3 ae dezembro de 1965, 
e dá outras providências. 

O Presidente da RepÚblica, usando 
da atribuição que lhe Gonfere o § ',9 
do art. 99 do Ato Institucional n9 4 
de 4 de dezembro de 1966; decreta: ' 

Art. 19 O artigo 49 da Lei nY 4.878, 
de a de dezelI)bro de 1965, passa a vi- ' 
gorar com a redação seguinte: 

u Art. 49 A função policial, fun­
dada r:e hierarquia e na aiscipli­
na, é incompatlvel com qualquer 
outra atividade". 

PARECER DO RELATOR 

O Poder Executivo pela Mensagr{!l1 
n9 197-70 submete à consid':;ração do 
Congresso o projeto n 9 2. 201, qu~ al­
tera a redaçao qu,e "DiSPõe sôbr,~ o 
r,egime jurídico pecuLar a Ct3 funcio­
narios policia:s civis da' União e do ' 
Distrito Fctjeral". . 

O projeto visa atender às justas 
l'~invidicações dos fl.lncionários twli­
ciais, conforme ExpOSiçÃO de Motivos 
do Senhor Diretor-Geral do Depar'ta­
mento ~dministrativ.o do Pessoal Ci­
vil CDAlSP) . 

.li: 'constitucional e ,merece ser apro­
vadO. 

S.ala da Comissão, .18, de agõsto d q uno. - D7!4T Mcnd.es, Relator. 

• 
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PARECER DA COMaSSÃo 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, Em reunião de sua Turma A". 
r·ealizada em 18.8.70, opinou, unà­
nimemente, pela constHuc_on.alidade 
do Projeto nQ 2.201-70, nos têrmos do 
parecer do rct~ator_ 

El3tivera'.n p:esentes os g.enhorc~ 
Deputarl03: Rubem Nogueira, no ex~r­
C1C_O da Presidência (aIt. 62 do R,L), 
Dnar Mend·e.s - Relator, Aldo Fa­
gundes, Ezequias Costa, Clodoaldo 
OOSta, José Sany, Luiz Braz, Flávio 
Marcilio, Lisboa Machado, WaltE'l' 
Passos e Hamilton Prado. 

Sala da Ccmissão, 18 de agOsto de 
1970. - Rubem Nogw:ira, no exer­
cício d.a. Presidência (art. 62 R. r.) . 

Dnar Menaes, Relator. 

COMISSA O DE S.ERVIÇO . 
PÚBLICO 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

O Exceleutí3simo Senhor Presidente 
da República, através da Mon.sagcm 
n9 197, de 9 de jU.ho de 1970, sul>­
mete à d·eliberação do Congresso Na­
cional o anteproJeto de lei que .• Al­
tera a redação do art.go .23 e se:Js 
parágrafos da Lei n Q 4.878, dEI 3de 
dezembro de 1965, que "Dispõe ~Õbl':l 
o rEgime jundico peculiar aos fun­
cionaria:: policiais civ:s da Uniao e 
do Distrito Fed·eral". -

A m3-.:.eria acha-se a'companh'ada 
.de Expo ,ição d·e Mot:vcs, . sub3cr_ta 
pelo ilustr·e Diretor-Gxal do D~par­
tamento Administrativo do Pcs30al 
Civli (DA::;:P), em que justifica a ne_ 
cessidade de sua aprQvaçao. 

A proposição visa a dirimir duvi­
da d€cc-rrent·e do fato de constar, 
atualmente, dos têrmos leg3-:S da g~a­
tificação de função policill-l tEll'm:nG­
logi.a inscrita na área da gratifIca.­
ção pelo exercicio ~.n tempo inte­
gral e dedicação exclus'va. 

Com efeito, o art. 23 da Lei ml­
mero 4.878-65, que criou a gratif ca.­
çã.o d·e função polici:al, a3sim dispõe: 

.. A gratifícação de função po­
licial é d rwid a ao polícial pelo 
regime de dedicação integral que 
o incompatib]iZl!l. com o exercício 
de qualquer outra atividade pú- I 

blica oU privada, bem como pelos 
rl5C(>S dela decorrentes" (o grIfO 
não é do original). 

-Com o advento do Decn!to-Iei nú­
mero 1. 073-70, estabelecendo que 

"As grauficações conc·edidas a 
funcionários civis do Poder Exe­
Cut.vo e das Autarqu'as FederaiS, 
lnclusiv·e por fôrça de leis esp ~t­
eiais com a fJllalidade de retrI­
buição execlusiva contmuarao li 
ser calculad'as sôbn: os .nl7e16, 
símbolos e valô1"e.s decorrentes aa 
apücação da Lei n Q 5.552, de '* 
dEI deZEmbro de 19.58" (art. 10) . 

enLenCleu o Departamento .'\.dmin \s­
na.tivo do Pessoal C_vil (DtASP'l que 
u l'3ferido dís,positivo inc:diu tambe-!Il 
sôbre a gratificação de função poll­
elal, põ ~to que esta é d'evida ao polI­
ciai, em parte, pelo rtg;r.ne dEI dedi­
cação integral. 

Insurgindo-se contra tal exegese o 
Departamento de Policia Federal 
apresentou argumentos fo.lderavels, 
com os quais concordou o DABP, 1;0 
sentido de que não deveria ter ~ido 
congelada a gratificação de funçao 
poliCIal, face as caracteristicas de que 

- tio mesma se reveste . 
~Hcivamente, PIOCEde a teEe SUl>­

t.eJltad,a pelo DPF 5·2gundo · a qual .• a 
função pol:cial é o trabalho contir.ua­
do com dedicação integral", eIS que, 
na verdade, "o .pol'c 'al , mesm:> no 
recesso de seu lar, está em perma­
nente .plantao alcança.o.o". 

Por igual, aprOVEI: tou-s·e o ensejo 
para introduzir-se p·equ·ena: mo:l. iflc:,-­
Cão no art. 23 e s~us paragra.fcs aa 
Lei nQ 4.878-65, de form3- a ad Equá­
los às neces~irlades atuais do Ua:par­
tamento d:: Polícia Federal, que suge­
re selja vedado ao Técnico d·e Censu· 
ra o exercicio de qualquer outra fun_ 

- ção pública ou ·privljoda, inclusive _ o 
jornalismo. Trata-s·e de pretensao 
altamente conveniente tendo e.n v:s ­
ta que. ó s.erviÇ{> dEI ee~ura Federal 
é o órgão estrenamente vm<culado nus 
setores d·e Segurança Nacional, sendo 
l'xomendável, por tal motivo, que os 
tieus servido.res não man tenham li­
gaçõm de qualquer natureza especiaL 
mente com órgãos de im<p:ren>a, face 
és informações que pcssam reter. 

. 11 - Patrecer 

t>or tais fundamentos, somos pela 
aprovação do projeto. 

• Sala da Comissão de ServIço PÚ­
tlllco, em . 26 d·e agõsto de 1970 . 
l<·l0ri.a7!O Rubim, RE!1ator. 

PARECER DA COMISSÃO 
A Comissão de serv:ço PúbI:co, eom 

t~união ordinária, realizada. em 26 
de agôsto de mil noveç·entos SEten­
ta, opinou, por unanimidade, pela 

'-

-I 
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II.provação do Projeto n 9 2.201-70, que 
"Alt·era a redação do artigo 23 fi seU3 
Varágrafos da Lei n 9 4. 87S, de 3 de 
de~embro de 1965, que "DisPõe sê­
bre o regime juridico pecullar .ao, 
funcionáric5 polic:ais civis da U:liltO 
~ do Distrito Fed·eral", nos têrmos 
do parecer favorávEl1 do Rela tor 
Deputado Floriano Rubim. . 

Compareceram os S enhores D "pu. 
tados Bezerra de MellQ, Pre3i(1ellte 
t:m exercicio (art . 62 do Regim ~iIltJ 
Interno), Floriano Rubim - R ela­
tor, Agostinho Rodrigu·es, Adylio Vian· 
ua, Francis1:o Amaral Djalma Fal­
cão., Daso Coimbra, Antôn o Ann _b , J· 
li, Amaral pt~ixoto, Jesé Mandelli FI" 
lho e Ar.nando Corrêa. 

Sala da Comis~ão de Serviço Pú­
/J1ico, em 28 de agôsto de 1970 . -
Bezerra de M t:o!lo, Pre 5idente em exer. 
cício (art. 62 do Regimento Interno). 

Floriano Rubim, Ri~:ator. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

dade de 5e dar nova redaçã() a 
tigo 23 e parágrafos, da LEÜ n 9 4. '78..1) 
de 3 de de~embro d~ 1965, COJl o •. ;:-.~ 
jetivo de afastar dúvida existente !.···A N 
legIslação a tua!. 

Por outro lado, o DASP, na r eda­
ção do . projeto, veda ao funcionaria 
políclal o ·ex·ercicio do qualquer outra 
atividad'e, em atividade pública pu 
priva.da, ressalvando o Magistério nl 
AcadEmia Nacional de Polícia e a 
prática profisSion al de estabelecimen. 
to hospitalar, para os ccupan tes dE: 
cargos de ~érie de cla6SEI de Médico 
LegIsta. 

Nada há a opor ao projeto, do pon· 
to d·e vista das fin anças pública:;, 
acha-s.~ plenamente justiLcado e me­
rece nossa a.provação. 

Sala da .Comissão, 2 de . setembro 
de 1970. - Tourinho Dantas, R~la.. 
tor. 

PARECER DA COMISSÃO • 

A Comis.são dfl Finanças, ~m sua 
reunião de 2.9.1970 Turma "A", apro­
vou, por unan'midade , o Projeto nú­
mero 2.201-70, do Porler Ex:cutivo 

O Poder Executivo encaminliou a() que "Alt-era a redação do artigo 23 
~ongr€6S0 N1c:onal a Mensagem nú. e seus parágrafos, da Lei n9 4 .878 
enero 197-70 , que al tera d ispos itivo~ de:l de de~embro de 1965 qUe Dis. 
da Lei n9 4.878-65, qUe dispÕ E, SÔbh pó" sóbre o regime juríd:'co p·eculhtr 
() regime jurídico peculiar a os ftm- aos funcionários policiais "civis da 
c1onários policiais civis da União e União e di> Dis·trito . Federal" . 
do Distrito F'ed~ral. E ,tiveram pr·e6en tes os S enhor:es 

Nesta Ca.!:a, o projeto tomou o Jlú- Deputades Cid Sampaio - Presic1.zn-
mero 2. 201-70,·e foi distr:buído ài .te, Tourinho 'Dantas - V:ce-Presi-
doutas ComiSEões de Comtitu:ção c dente, Ruy Santos, Mart ins . Júnior 
Justiça, de S~rviço Público e de ·Fi. Último de Carvalho, FranciY''''() Ama-
nanças. N'Ota, avcquei-o, para of.lre. ral , Athiê Coury, Adh emar d (, Ba" 
oer o seguinte ros Filho, Isra·el Pinheiro Filho, Nor­

berto Schmidt, G~raldo M~qu: t3.. 
11 - Parecer Augusto Mastrocolla, W'ilmar Gu ma-

O Sr. Diretor-Geral do Departa- rães, Jeel F'ererira e Adylio Vianna 
mento Administrativo do Pessoal Ci- Sala da Comissão 2 de agÔ5to de 
vil, em sua Exposição de Motives. 1970. - Cid sampaio, Presidente . 

. JU3tifica a proposição com a neces .. L Tounnho Da.ntas, Rela tor . 

• 

Departamento de Imprensa N acional .- Brasília - 1970 
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-Al tera a redaçao do arti ':0 23 e seus parágrafos ~a Lei 
n Q 4878 , de 3 de dezembro de 1 965 , que "Dis, oc sobre 
o regime jurid;co peculiar aos funcionarios policiais 
civis da Uniao e do Distrito Federal . 

- -(liS Comissoes de Constituiçao e Justiça, de Serviço 
Público e de ~inanças) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO NQ 2 201/70 

Acrescente-se ao art. lQ o seguinte parágrafo único: 

,... 
"Parágrafo único - E ressalvada a situaçao pessoal dos 
atuais ocupantes de cargos da série de classes de Téc­
nico de Censura, na forma do que estabelece o § 3Q do 

.... 
art. 153 da Constituiçao Federal." 

JUSTIFICATIVA 

A Lei n Q 4 878, de 3 de dezembro de 1965 -- Estatuto do 
.... 

Policial -- estabeleceu, no seu art. 23, que "a gratificaçao de 
.... .... 

funçao policial é devida ao policial pelo regime de dedícáçáó -in-
tegral que o -incompátibiliza com o exercíciõ de qualquer oútra a­
tividade pública õú -prívada, õem como pelos riscos delá -décõrren­
tês." . 

O § 2Q dêste artigo estabelece, por sua vez, que "ressa1. 
vado o magistério na Academia Nacional de Polícia , o exercício dá 
~rofissão de Jornalista, para os ocupantes de cargos -das séries ­
dê -élásses dê ' Censõr e 'Cênsór 'Federal, e a prática -profissional ­
êm estabêlééíménto hospitàlar para -õs ocupantes de cargos da sé­
rie de classes de Médico Legista, ao funcionário policial é veda-

.... 
do exercer outra atividade, qualquer que seja a forma de admissao, 

,... 
remunerada ou nao, em entidade pública ou privada." 

O Decreto nº 59 310, de 27 de setembro de 1966, que, re­
gulamentando a Lei n Q 4 878/65, dispôs sôbre o regime jurídico 

,... 
dos funcionários policiais civis do entao Departamento Federal de 
Segurança Pública, ~oje Departamento de Polícia Federal, e da Po­
lícia do Distrito Federal, consagrou, no seu art. 299, o direito 
do Censor-Jornalista, ao estabelecer que ao funcionário policial 

"é vedado exercer outra atividade, qualquer que seja a forma de ~ 
missão, remunerada ou não, em entidade pública ou emprêsa privadá, 

GER 5,07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

salvo: 

• 

I - o magistério na Academia Nacional de Polícia; .,... ... 
11 - a profissao de Jornalista, quando se tratar 

111 -

dê ocupantes de cargos da série de -classes de 
Censor e Censor Federal; 
á prática profissional em estabelecimento hos -
pitalar, quando se tratar de ocupantes de c~ 
gos da série de classes de Médico Legista. 

o § lº dêste mesmo artigo estabelece que IInas hip6teses 
previstas nos itens 11 e 111 dêste artigo, o funcionárió somente 
fárá jus à gratificação de função policial quando tiver optadó -e~ ... 
pressamente pelo exercício exclúsivo da funçaó póliciâl~lI -

Por último, o Decreto-Lei nº 247, de 28 de fevereiro de 
1967, que modificou a redação do art. 4º da Lei nº 4 878/65, acres -
centou (art. 2º) ao art. 23 daquele diploma_ legal um § 2º, fixa~ ... 
do os casos de gratificaçao policial para os ocupantes de cargo ou 
função de direção, chefia ou assessor~ento, e passou o atual § 2~ 
que ressalvava o exercício da profissão de Jornalista para os ocu­
pántes -dé -cárgos -dá série de classes de -Oensór e Censor Fedéral; ­
párá -ó § -3º; -cõm ó que; -mais umá vez, reéónheceu -ó direitó dáqúe -
les servidores. 

... 
A denominaçao das classes integrantes da série de classes 

de Censor Federal, C6digo PF-10l, do Quadro de Pessoal do Departa­
mento de Polícia Federal , foi alterada para Técnico de 
lo art. 14 da Lei nº 5 536, de 21 de novembró de -I968, 

Censura pe-... 
nãõ -ãé -modi -

ficando, 
nalista. 

entretanto, os dispositivos que beneficiavam o Censor-Jor -

A mesma Lei nº 5 536/68 estabeleceu, no parágrafo lº do 
seu art. 14, que II para o provimento de cargo da série de classes 
de Técnico de Censura, observado o disposto no art. 95, § lº, da 
Constituição (de 1967), é obrigat6ria a apresentação de diploma, 
devidamente registrado, de conclusão de curso superior de Ciências 
Sociais, Direito, Filosofia, Jornalismo,Pedagogia ou Psicologia . 
Ora, no momento em que o Departamento -de Polícia Federal contrata 

.... 
30 novos Técnicos de Censura, conforme autorizaçao do Ministério 
do Planejamento (D.O. de 6.7.70), justo que se pretenda resguardar 

GER 6.07 
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.... 
O exercício da funçao policial, mediante o regime de tempo inte-
gral para aqueles que se iniciam na difícil tarefa da censura. 
Deve-se, contudo, resguardar o direito adquirido pelos antigos 
servidores, que desde 1965, e, portanto, em pleno períOdO revolu -
ci onári o , vêm se beneficiando da condição de Censor-Jornalista, -

, .... 
sem que essa sua dupla condiçao tenha, em qualquer momento, pre-
judicado ou pôs to em risco a segurança do serviço • 

.... 
Sala das Sessoes, em de setembro de 1970. 

GER 6 .07 
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CAMARA DOS DEP O" I ADoS 

.. 

EMENDA AO PROJETO NQ 2 201/70 

Inclua-se o seguinte art. 2Q, passando o atual art. 2Q 

desta Lei para art. 3Q: 

"Art. 22 - Para os efeitos dos parágrafos 1º e 2Q 

do art. 14 da Lei nº 5 536, de 21 de novembro de 1968, 

ficam os Técnicos de Censura equiparados aos Peritos 

Criminais, do Quadro de Pessoal do Departamento de Po­

lícia Federal." 

.... 
Sala das Sessoes, em de setembro de 1970. 

GER 5.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO Nº 2 201/70 

Acrescente-se ao art. 23 da Lei nº 4 878, de 3 de de­
zembro de 1965, o seguinte § 4º: 

n§ 4º - Aos atuais ocupantes de cargos das séries de 
classes de Técnico de Censura que estiverem no exer­
cício da profissão de Jornalista, nos têrmos anteri~ 
res desta lei, fica assegurado o direito de optar,nó 
prazo de 60 dias, pela sua transferência para um ou~ 

.... 
tro cargo condizente com a sua qualificaçao profissio -
nal, no mesmo Ministério ou em qualquer outro onde ó 

provimento se torne possível ." 

.... 
Sala das Sessoes, em de setembro de 1970. 

//~7~ < ~ , , 

Ct2uy !fr-M& IJIf. )~t,'VJ.?) 
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CAMARA DOS 

PROJETO . 

N.O 2.201-8, de 1970 

Altera a redação do artigo 23 e seus 
parágrafos da Lei n'1 4.878, de 3 de 
dezembro de 1965, que "Dispõe sô­
bre o regime juridico peculiar aos 
junciontirios policiais civis da União 
e do Dtstrito Federal"; tendo pa­
receres: da Comissão de Constitui­
ção e Justiça pela constitucionali­
dade, e, das Comissões de Serviço 
Público e Finanças, pela aprovação. 
Pareceres às Emendas do Plenário: 
Das Comissões de Constituição e 
Justiça, de Serviço Público, nesta 
contra o voto do :Sr. Francisca 
Amaral, e de Finanças, pela rejei­
ção. 

(DO PODER EXECUTIVO) 

(MENSAGEM NQ 197-70) 

(PROJETO NQ 2.201-A, DE 1970, 
EMENDADO EM PJ.,ENARIQ) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O artigo 23 e seus pará­
g;'afos da Lei n9 4.878, de 3 de de­
zembro de 1965, passam a vigorar r.om 
a seguinte redação: 

" Art. 23. O pai cial fará jus 
à gratificação de função policial 
por ficar, com pulsoriamente, in­
compatibilizado para o desempe­
nho de qualquer outra atividade, 
pública ou privada, e em razão dos 
riscos a que está' sU1eito, 

, 19 A gratificação a que se 
refere êste a rt igo será calculada, 
llercentualmente sôbre o venci­
mento do cargo efetIVO do poliCial. 
na forma a ser fixada pelo Presi-

Clente da República . 

& 39 Ressalvado o magistério na 
Academia Nacional de Policia e a 
prática profissional em estabeleci­
mento hospitalar, para os ocupan­
tes de cargos da séne de classes 
de Médicos Legista, ao funcionário 
policial é vedado exercer outra 
atividade : qualquer que seja a (01'­
ma de admissão, remunerada ou 
não, em entidade pública ou em­
prêsa privada", 

Art. 29 A presente Lei entrará em 
v1gor na data de sua publicação, revo­
gando-se as disposições em contrário, 

Brasília, em." de, .. de 1970. 

MENSAGEM NQ 197, DO PODEit 
EXECUTIVO 

Ex<:-elentlssimos Senho, es Membrc>S 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da COllStl­
tuição, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de Vos.s:J.3 Exce. 
lênctas, acompanhado o.e Exposição 
de MotivOs do S€nhor D!r.ltor Gera.! 
~o Departamento Admimstratlvo do 
Pessoal Civil (DASP), .) a.nexú pro­
jeto de leI que altera a rertação d.O 
artigo 23 e seua parág,'afo da LeI u9 

4.878, de 3 de dezembro de J 965 

Brasllla, 9 de JulhO J! 1970 - a ) 
Emtlio MéctiCl . 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS ~~ 385, 
DO DEPARTAMENTO ADM"':NIS­

TRATIVO DO PESSOAL CIVIL 

ExcelentlSSimo Senh'jr h'e~l,leJlte 
pa Re-publica 

O DecretO_lei nQ 1. 073, 1e 9 l1e JU­
neiro de 1970, estabeleceu, no ano 10, 
que: 

"As gratlflcaçoes c,)nC'=l~l1aas a 
funcIOnários civiS do Poder E1I.~ 
cutivo e das Autarquias Fed~f·a.u., 
inclusive por fOrça 1e j4!ls espp.clal.!l 
com a finaltdade de rOt:'!bUll o 
"xerCI~lo em tempo m~eg f'!i. , c <ll:­
chcação exclUSiva contmual llu a 
ser calculadas sObre O~ IHe.lil, 
sim bOJOS e valOres 1~curren,;f!s ca 
aplicação da Lei Q 5.552 . de 4 de 
dezembro de 1968". 

2. Em face desse dlsposmvo dI" ma­
ntfesta amplitude, este De~ll.rtam''Il_ 
to entendeu atingIda a graól llcaçao de 
função pOlciaJ porque é .jevlda ao pu­
licial, em parte, pejo regIme de ded,­
cação rntegral, como ~e vê ll<:J ano 
23 d A Lei n9 4 .878, de lOti5 . qUe 11. 
crfou: 

"A gratifIcaÇão de 1 un,;áo pOI!­
cial é devida ao policia.!. jlekl N?_ 
gtme de àeàwação ,ntegroll qUI o 
incompatib!lizava COm o exerciclo 
exerClcio de qualquer outra a tivi­
dade publica ou privb.da, aem 
como pelos riscos dela decorren­
L2S " ( C grifo n ão é do original!. 

" . Nao se conformando corr c~se 
entendimento o Departamento de Po­
licia Federal apresentor as seguintes 
ponderações: 

.. a lunçao policial é o tra'balho 
continuado coni dedicação inte­

gol aI. Não ha possibilidade de dis­
tinção dentro do servipo POI. I 
do que seja. dedicaçã o exclusiva 
cu tempo integral, tem um con­
cei to mais amplo de trabal~1,. 

Portamo, e uma vivência · per­
mane nte de problema de seguran­
ça interna, anele estiver ou onde 
se fizer necessário a presença do 
elerpento policial. 

É de se desta'Oar ain ::Ia, que o 
regime policial é compulsório, exi­
gindo trabalho com o m ,nimo de 
200 110ras mensais. Acrescentamos 
também que o pOllcial, mesmo no 

rece-:;so de seu lar está em perma­
nente plantão alcançaln . 

4. Embora a redaçao do art. 10 'tio 
Decreto-lei n9 1.073, de L9'/0, envolva 
desenganadamente a expressão cledi­
caça0 mtegral, não autorizando o aco­
lhimento, de forma a arredar a ia­
terpretação preconizada por êste :::>e­
tiartamento, o conteudo da justif~a­
tlva da tese defendida pelo Depart~­
mento de Policia Federal afigu,'\ < (! 

perfeitamente valido, no sentido de 
que Jl2.0 deveria ter sido cong~:ada 
a · gratificação de função policiou. mar­
cê das caracteristicas de que se re­
veste. 

5. Assim, tendo em vista que o pro­
blema em apreço, criado que foi por 
decreto-lei, sómente por outro ato de 
Igual hierarqu:a poderá ser solucio­
nado, e que parece justificável o tra­
tamento espeCial reivindicado pelo 
Departamento de Polícia Federal, o 
DASP elaborou o instrumento legal 
necessário para êsse efeito, dando ao 
art. 23 e paragrafos da Lei nQ 4.878, 
de 3 de dezembro de 1965, redação no­
va, com o objetivo de afastar, desen­
ganadamente, a duvida decorrente do 
tato de constar, atualmente, dos t êr­
mos legaiS da gratificação de função 
policial terminologia inscrita na área ' 
da gratificação pelo exercicio em tem­
po integral e dedicação exclusiva. 

6. É oportuno, por outro lado, res­
salt ar que êste Departamento apro­
veita o ensejú para resolver outra rei­
vindicação do Departamento de Fo­
licia Federal, que também sómente 
através de ato legal pode ser aten­
dida, formulada através do Processo 
DASP 119 2.456-70, no sentido de ve­
dar ao Técnico de censura o eX-rlr­
cicio de qualquer outra fUnção públi­
ca ou privada, inclusive como jorna­
lista. 

7. É qUL conforme esclarecido_ no 
referido processo, a faculdade que tem 
o Técnico de Censura de exercer fun­
ção jornalistica, constante do art. '79 

• do Decreto-lei n9 872; de 17 de ou­
tubro de 1969, vem causando emba­
raços ao serviço de CElDSuha Federal 
que é vinculado aos setores de Se­
gurança Nacional, o que recomenda 
que os servidores da espécie não man­
tenham ligações com órgão de im­
prensa, em face de informação que 
po~sam ret er, além de exigir-se-lhes 

• 
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dedicação exclusiva na maioria dos 
casos. 

8. Nestas condições, tenho a honrà 
de submeter o assunto á elevaaa con­
sideração de Vossa Excelencia e de 
opinar pelo encaminhamento ao Con­
gresso Nacional, acompanhado de 
Mensagem, do anexo projeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para te­
novar a Vossa Excelência os protes­
tos de minha mais elevada conside­
ração. - Glauco Lessa de Abreu e 
,sllra, D i ctor-Gel aI. 

Ll'-GISLAÇAO CITADA 

LEI N9 4.1!78 - DE 3 DE DEZEM­
BRO DE 19fi5 

Dispõe sobre. o regime jur!dico pe ­
culiar aos funcionários policiais ci­
vis da União e do Distrito Federal. 

., • •• • ••••••• • ••• • • o • • •• •••••••• ••• • •• 

o · ·· ............ , . ........ . ...•.... . .. 

.. CJ\PÍTULO III 

DGe ~'antagens Espec!ficas 

•••••• o • • • • •••• • •• ••••••• • •••••• •• • • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 23. A gratificação de função 

policial é devida ao policial pelo re­
gime de dedicação integral que o in­
compatibiliza com o exerci cio de qual­
quer outra atividade pública ou pri­
vada, bem como pelos riscos dela de­
corrente&. 

§ 19 Pelo efetivo exercício da fun ­
ção pOlic:al, o funcionário fará jus 
a uma gratificação percentual cal­
culada sobre o vencimento de seu car­
go efetivo, a ser fixada pelO Presi­
dente da RepNblica . · 

§ 29 Ressalvado o magist~rio na 
Academia' Nacional de Policia, o exer­
cício da profissão de Jornalist a. para 
os ocupantes de cargos das séries de 
classes de Censor e Censor Federal, e 
a prática profissional em estabeleci­
mento h ospitalar. para os ocupan tes 
de cargos da série de classes de Mé­
dico Legislta, ao funcionário poliCial 
é veda do exercer outla a tividade. 
qualquer que seja a forma de admis­
são. r emunerada ou n ão em en tidade 
pública ou emprêsa pri~ada. 

• •• •••• •••• • •• •••• • •• • •••••• o • o • • • • o 

DECRETO-LEI NQ 247 - DE 28 
FEVEREIRO DE 1967 

Modifica a redação do artigo 49 da L 
n'! 4.878, de 3 de de.õembro de 1965. 
e dá outras providências. 

O Presidente da República. usando 
aa a.tribuição que lhe confere o ~ '~y 
do art. 99 do Ato Institucioúal n 9 4. 
de 4 de dezembro de 1966. decreta: 

Art. 19 O artigo 49 da Lei n 9 4.378. 
de 3 de dezembro de 1955, pas~a :lo v;­
gorar com a redação seguinte: 

"Art. 49 A função policial. fun­
dada na hierarquia e na discipli­
na. é incompatlvel cúm qualquer 
outra atividade" . 

Art. 29 Fica acrescido ao artigo :l3 
c.a Lei n9 4.878. ae 3 de dezembro de 
1965. o seguinte § 29 • passandO o atual 
§ 29. a constituir o § 3'1: 

"§ 29 Quando SE tratar de 
ocupante de. cargo ou função de 
direção, chefia ou assessoramento 
com atribuições e responsabilida­
des de natureza policial. a grati­
ficação será calculada sóbre o va-
1..,1 do simbolo · do cargo em co­
missão ou da função gratificada" . 

Art. 39 íl:ste Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. lC­

troagindo. quanto ás vantager.3 [1-

nanceiras. a 5 de outubro de 19ü6. re­
vogadas as disposições em contrárlQ. 

Brasllia. 28 de fevereiro de 1967; 
1469 da Independência e 799 da Re­
pública. - H . Castella Branco 
Carlos Medeiros Silva. 

LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA 
PELA SEÇAO DE COMISSOES 
PERMANENTES 

DECRETO- LEI N9 972. D E 17 DE OU ­
TUBRO DE 19fi9 

Dispõe sôbre o exercício da prof issão 
de jornalista 

••• o., • o' ••••• • ••• • • •• • o' • • o • •••• ••• • • 

• • • • • • o • o •••• ••• o • • • • • • ~ •••••• • o •• • • 

Art. 79 Não haverá incompatibilida­
de en tre o exercício da profissão de 
jornalista e o de qualquer outra fun ­
ção 'remunerada, ainda que pública , 
respeitada a proibição de acumular 
cargos e as demais r estrições de lei. 
., o •• • • o ' o . o' • • o" o •• • •• o •• • •• o o • •• o . o 

• • o • • o • • o • o •• • • • •• •••• • o • o •• • • o • • o o • • o 

0 ' 0 o . o •• • • •• o •• o •• o" •••••• •• •• • •• o' • o • 
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COMISSAO ...)E CONSTITUIÇAO E 

JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

o Poder Executivo pela MensagEI!l1 
n l' 197-70 .submete à consideração do 
Congresso o projeto n'V 2.201, qUi! al­
tera a ródação que "DiSPÕe sôbrc o 
legime jmidico peculiar MS funcio­
narios pOliciais civis da União e do 
Distrito Fwera1". 

O projeto visa atender às Justa'; 
l',.;inviciicações dos funcionários poli­
c:ais conforme ExpOSição de Mo~iv05 
do S~ühLr Diretor-Geral do :::>eL'arta­
m8nt0 Admmistratlvo do Pessoal CI­
vil lDASP!. 

. 'constitucional e merece ~er <"pro­
vcWo. 

Sala da Comi.,são, 18 de agôsto df· 
1970. - Dnar Mendes, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

P_ Com,ssão d. Constituiçâo .c Jus .. 
tiça. em reuniâo de sua Turma A" 
realizada em 18.8.70, opinou unâ­
nimemente, pela constitucionalidade 
do Projeto !lQ 2.201-'19, nos têrmos do 
parecer do rruatol'. 

Estiveram presentes os &enhorc:, 
Depu tad os : 'Rubem Nogueira, no exer­
CICJO da Presidência (art. 62 do RI'> . 
Dnar Mendes - Relator, Aldo Fa­
g!mdes, Ezequias Costa, Clodoaldo 
Costa, José ·SallY, Luiz Braz, Flávio 
l' J,l'cílio, Lisboa Machado, Waltf'r 
Passos e Hamilton Prado. 

Sala da Comissão: 18 de agOSto de 
1970. - Rubem Nogueira, no exer­
cício da Presidência (art. 62 R.I.!. 

Dnar Mendes, Relator. 

COMISSAO DE SERVIÇO 
PúBLICO 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

O Excelentissimo Senhor Presidente 
da República, através da MElllSagem 
n Q 197, de 9 de julho de 1970, sub­
mete à deliberação do Congresso Na­
donal o anteprojeto 1e lei que "Al­
tera a redação do artigo 23 e seus 
parágrafos da Lei n Q 4.878, de. 3 de 
dezembro de 1~65, que "Dispõe sõbre 
o regime juridico peculiar aos fun­
cionários policiais civis da União e 
do Distrito Federal". • 

A ma ;éria acha-se acompanhRda 
de Exposição de Motivos, sUOscr,ta 
pelo ilustre Diretor-Gell'al do Depar­
tL-mento Administrativo do Pessoal 
CivlJ (DASP), em que justifica a ne_ 
cessidade de sua aprovação. 

\ propOSição visa a dirimir dúvi­
da decorrente do fato de constar, 
atualmente, dos têrmos legais da g ra ­
tificação de função poliCial ,(;Eil'mmO­
logia inscrita na área da gratifIca­
ção pelo exercício em tempo inte­
graI e dedicaçh.<J exclUSIva. 

Com efeito, c art. 23 da Lei nú­
mero 4.878~ o5. que criou a gratif:ca­
ção d~ função policial, a ssim dispoe: 

"A gratificação de função po­
liciaI é dE/vida ao policial pelo 
regime .~e dedicação integral que 
o incompatibj]jza com o exerCÍciu 
de qualquer outra atividade pu­
blica OU privad,a, bem como pelos 
rISCOS dela decorrentes" (o gl'lfo 
não é .dh o:igina]). 

Com o advel1to do Decre!to-Iei nú­
m~ro 1. 073-7lJ, estabelecendo quo:: 

"As gra,uicaçóes concedidas 11 
funcionãrios civis do Poder Exe­
cutivo e das Autarquias Fedenlis, 
lnclusive por fôrça de leis esp~,.. 
dai s com a finalidade de -etr:t­
buição execlulliva continuarao a 
ser calculadas sóbre os nlvels, 
símbolos ~ valôres decorrentes da 
apiicação da Lei n Q 5 . 552, :te- ,. 
de. dezembro de 1968" (art. 10). 

enLendeu o Departamento Admims­
trativo do Pessoal Civil (DASP) que 
u r·efer ido dispositivo incidiu também 
sôbre a gra tificação de função pol!­
cial, pô;;to que .esta é devid~ ao poU­
eial, em parte, pelo regime de. ded!­
cação in tegr'\l. 

Insurgindo-se contra tal ~xegese , o 
Departamento de Policia Federal 
aprElSentou argumentos fonderávt'ls, 
com os qua.is concordou o DASP, IJO 
sentido de que não deveria ter sido 
congelada a gratificação de funçao 
policial, face às caracteristica:s de que 
a mesma se reveste. 

E~E/tivamente, procede a tese SUl>­
tentada pelo DPF, segundo a qual "a 
funçã.() policial é o trabalho contiIlua­
do com dedicação integral", eiS que, 
na verdade, "o policial, mesmo no 
recesso de seu lar, está em perma­
nEnte plantão alcançado". 

Por igual, aprovedtou-se o ensejo 
para introduzir-se pequena modiflca_' 
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ção no art. 23 e seus parâ,grafos da 
L. nQ 4.878-65, de forma a adequa 
los_,às neces,;id~ des atuais do Depar 
tamento de POlícia Federal, qUe suge­
re sEda vedado ao Técnico de Cen:;u· . 
ra o exercício de qualquer outra Jun_ 
ção púó!i::a ou nrivHda inc!,-!sive o 
jorné Usn-:a. ......i..-,-'-·r.:~ .. .st G.2 p.::etansf~o 
altamente conveniente. tendo em VIS­
ta q~e .0 ServiÇo dEI Censurá Federal 
é o orgao estreItamente vinculado aús 
setores de Segurança 'Nacional, sendo 
recomendável, por tal motivo, qUe os 
lIeus servidores 'não mantenham li­
gaçÕEIS d·e qualquer natureza especial. 
mente com órgãos de imprensa, face 
às informações que possam reter. 

II - parecer 

,Por tais !undamentc~, 58mos pela 
!l.vrovação do projeto. 

Sala da Comissão de Serviço PÚ­
t111CO, em 26 de agôsto <ie 1970 
l?lOriano RUbim, REua tor 

PARECER DA COMI1;SÃo 

A CQmi.s~ã') de Serv:ço PúbLco, e,n 
reunião ordinária, realizada em 26 
de agôsto de mil novecentos seten­
ta, opinou por unanimidade, pela 
ttprovação do Projeto nQ 2. 20J -70, que 
.. Altera a redação do ~rtigo 23 €, seus 
\Jarágrafos ua Lei nQ 4.878, de 3 de 
dezembro de 1965 que "Dispõe I;Ô' 
bre o regime juridico peculiar aos 
funcionário5 pClic:ais civis da União 
e do Distrito Fed·eral", nos têrmos 
do parecer favorávEil do Relator 
Deputado Floriano Rubim. 

Compareceram os Senhores Depll' 
tados Bezerra' de Mello, Presidente 
em exercício (art. 62 do Regim,'lÜJ 
rnterno). Floriano Rubim - RelU­
tar, Agostinho Rodrigu~ Adylio Vian­
na, Francisco Amaral Djalma F' .. I­
cão, Daso Coimbra, Antônio Annib~l­
ti, Amaral ~ixoto, José Mande!!i FI­
lho e Armando Ccrrêa. 

Sala da Comissão de Serviço PÚ­
/Jlico, em 28 de agôsto de 1970. -
Bezerra de Mello, Pre3ident e em exer_ 
cicio (art.' 62 do Regimento Interno). 

Floriano Rubim, Relator . 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

1 - Relatório 

O Poder Execut ivo encaminhou ao 
Congresso Nacional a Men sagem .nú. 
mero 197-70, que altera disoositiv,~~ 
da Lei nQ 4.878-65, qUe disilõe, SÕbl'~ 

o regime jurídico peculiar 
c!ollários poliCiais civis da 
do Distrito Federal. 

Nesta Casa, o projeto tomou o nú- ",-_ ........ 
'hera 2.201-70, e foi distribuído à·, 
doutas Com;S5Õ"'~ d~ Constitu:ção e 
Ju'ti,:u. (e J.el vi.;o Público e de Fi· 
nanças. NElsta, avcquei-o, para cf ~r('. 
cer o seguinte 

II - Parecer 

O Sr. Diretor-Geral do Departa .. 
llIento Administrativo do Pessoal Ci. 
vil, em sua EJlPosiçâo de MOLlVGS 
JUotifica a proposição com a neces.:;1.. 
dade de ,P jar nova redação ao "r­
tlgO 23 e parágrafos, da LEU nQ 4. ';78 
de 3 de d~zembrl> d,e 1965 com o ob­
jetivo de afastar dúvida existente na 
legislação atual. 

Por .outro ladO, o DASP, na reda­
ção do projeto, veda ao funcionár1\) 
policial o exercício dE qualquer Jutrfl 
at!Yidad,e, em atiVIdade públ:ca ou 
privada, ress:>Jvando o Magistériu ' n3 
AcademIa Nació;nal de Polícia .. a 
prlitica profissional de estabelecimen. 
to hospitalar, para os ocupantes UI;. 
cargos de série de cla153E de Médico 
Legista. 

Nada há a opor ao projeto, dO P,Jil' 
to de vista das finanças púb!ica~ 
acha-s,e plenamente justificado e me· 
rec~ n05~a aprovação, 

Sala da Comissão. 2 de setemuro 
de 1970. - Tourinho Dantas, Rela.­
tor. 

PAREêER DA COMISSÃO 

A Cü __ . _ .0 dEI Finanças, em sua 
reuniãJ _ _ ~. 9. 1G70 Turma "A" apro­
veu, por unanimidade. õ Projeto nú' 
mero 2.201-70, do Poder Executivo 
que "Alt·era a redação do artigo 23 
e seus parágráfos, da Lei nQ 4. 8m 
de 3 de dezembro de 1965. qUe Dis. 
PÕEI sôbre o regime jurídico peculiar 
. aos funcionários poliCiais "ivis da 
União e do Distrito Federal". 

E3tiveram prelSentes os Senhor"~ 
Deputadcs Cid Sampaio - Presiden­
te, Tourinho Dantas - Vice-Presi­
dente, Ruy Santos, Martins ,J~n\ol' 
último de Carvalho, FranciS"A Ama­
ral, Athiê Coury, Adhemar dei Ba.1:'­
ros Filho, Israel Pinheiro Filho, Nor­
berto Schniidt, Geraldo \1esquita, 
Augusto Mastrocolla, Wilmar Gluma­
rães, Jeel F'ererira e Adylio Vianna 

Sala da CJmissâo, 2 de agÔ6to de 
1970. -'- Cid Sampaio, Presiden te . 
Tounnho Dantas, Relator . 
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EME::-l"DA3 DE PLE:N.'l.LUO 
N9 1 

Acrescente-s'~ ao art. ,0 o sesui:1L~ 
parágrafo ún:co: 

Parágrafo único. É res~alavu,':!a R 

situaçao pessoa~ dos atua;s :'c~pa~l,('~ 
úe caloos da seu ~ de cla~sE'., (.e ~ cc 
nico ct"e Censura, na torma. da, Q ~e 
estabel6ce o ~ 39 do art. 15:l da C011.,­
t. tuição Federal. 

Justificativa 

A Lei n9 4 ,878, tle 3 d.!deZcmll (j 

de 196;) - Estatuto do Policull - es­
tabeleceu, no seu ~rt. 23, (l'.ti> "a !l:~( 
tificação de funçao .1x>ltczal é ,d~~,c:a 
cw policial pele regIme de. dea.lL_u,~'J 
inUgral que o inoomp!l.tlbzl!u c~m o 
exercício de qualquer outra atzVldade 
púl; liüa ou privada àel~, C,11/W ne1u5 
riscos dela. deoorrentes. 

O § 29 dêste artigo eshbete(;~" pOl 
ua vez, qUe "ressalvado v mag.l",.érto 
na -Academia Nacional d!' p.Jllcla, o 
exercício da profis'W.o de Jornalistq, 
parã os ocupantes dé cargOs das ~f!­
ries de classes de CenwT e Censor 
Federaq e a prática p1.'ofi~sional t'1U 
estabelecimento hospita:a: para os 
ocupantes de cargos da série de CJiU>­
ses de Médico Legista, ao func.;onfi­
riO policial é vedado exer;:er outr3 
atividade, qualquer que seja a for­
ma de admissão, remunerada ou {l:\o, 
em entidad,e pública ou pri vad<~·'. 

O Decreto n9 59.310, de 2'/ de s ' ­
tembro de 1966, que, r~gul!1.menta'1no 
a Lei n Q 4.'878-65, dispôs sôbl'e o ;re­
g'me jurídico dos funcionáriO.;; f"oli­
cials civis do então Dp.partament0 

F~deral de Segurança Pú.)lic·a, hOJe 
Departamento de Políc:a Fe era!, e 
da Policia do Dis,trito Fe.:\p;nl. 0011-
sagrcu, no seu art. 299, o direito 
do Censor-Jornalista, ao estabelecer 
que ao funcio;1ário pOlicalI "é v ~~:~ ­
do exercer outra atividade, C]uu:quer 
que seja a forma de admissão re­
munerada ou não, em entidad·~ p1). 
blica ou emprêsa privada., salvo: 

I - o magistério na Acad~mia Na­
cional de Policia ; 

II - a proftssão de Jornaz!scO/" 
qua:ndc se tratar tLe ocupantes de 
cargos da série de das-~es de Censo1 
e Censor FerLeral; 

UI - a prática profissional em 
estabelecimento hospitabr, qLlanc\o S~ 
tratar de ocupant,es de Càl'gOS da Fé­
rie de classes de Médico Le,;;!sta, 

O § :9 dêste mesmo artIgo es~a­
belece que "nas hipote,es ~ret'l;:lU \ 
nos i;tens II e III dêste artigo, o !un­
cionãrio sómente fará jus à gratt} ,­
cação de função policial q!Lu.ndo "tt­
VBT. optado expressamEnte pél? ex.~r­
cício exclusivo iJp. funçG1J pO,tctal 

Por último, o Decreto-lei numeru 
247 de 28 de fevereiro d" 1967, que 
modificou a l,edação d:> a:t. 49 da 
Lei n9 4.878-65, acrescento'l (art. :!Y) 

ao art. 23 daquele diploma legal um 
§ 29, fixandO 0':3" callos C!L gratu:caçao 
policial para os ocupantes de cargo 
ou função de direção, chefia ou a 3-
sessorametno, e passOu o ~tual § ~q , 
que ressalvava o exercício da' prof!s­
são de Jornalista para os ocupantes de 
cargos da série de classes de (enwf 
e Censor Federal para o :i 39 com o 
qu~, mais uma vez! I e::onhece~ o l.' 
I eito daqueles servidores. , 

A denominação das eJ"S:;l!5 mte .. 
gl antes da série de class~s de Censor 
Fed·2ral, Código PF- I0l, do Qua~lro. <;te 
Pessoal do Departamento te PO!lCH! 
Federal foi alterada para Técnico d~ 
CenS1rHl. pelo art. 14 da Ih Jlún:p.l'u 
5,336, de 21 de novembru de 1968 
não se modificando, 'tmtrctantO. o~ 
dispositivos que beneficia varn ,) Cen­
sor-J ornaliSta . 

A mesma Lei n9 5.535-68 e., tabele­
ceu, no parágrafo 10 ::lo sp.u art . H. 
que "para o provimento de cargo da 
sélie de classes de Téc!liCl) dI:' CerJ' 
sura, observado o disposto no al't. 95, 
~ 19, c:a Constituição <d() 1967), é 
obrigatória a apresentação de' di;JIO­
ma, devidamente registlll.do. ne con­
clusão de curso superior. de l.'iêacia..~ 
Socjal~, Direito, Fllosofia, Jvt'lIal ;smo, 
Pedagogia ou Psicologia. Ou; 110 mO­
mento em que o Depart.amento d j 
Polícia Federal contrata 30 novoS 
Técnicos de Censura , 'conform~ P.U· 
torização do Ministério (\.o 'Plar:eja­
mento (DiárúJ OficilLl de 6.7.70) , 
just o que se pretendà. res~nal'(lar o 
exercício da função policial, meãia!lte 
o regime, de tempo int'lgral par21 
aqueles que se iniciam na dificil ta­
refa da censura. Deve-'Ie, cOlltup~ 
resguardar o direito a.dquirido pele,1i 
antigos servidor€l'l, que de'!de 1965, e, 
portanto, em pleno perio:io l'ev::Jlu­
cionári(), vêm Se beneficial~do da con .. 
dição de Censor-J'ornalista, sem que 
eSSa sua dupla condição tenha. em 
qualquer momento, prejudicado ou 
pôsto em risco a segurança do ser­
viço. 

Sala das Sessões, em setembro de 
1970. - Ruy Almeida Barcosa. 
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NQ 2 

In<;lua-se {) seguinte att. 29• P13-
sando o atual art. 2Q desta Lei para 
art. 30 , 

, " 

"Art . 21' Para 08 efeito.:; aoo 
parágrafos 1Q 1= 2Q do art. 14 àa Lei 
nQ 5.536, de 21 de novembro de j S6J, 
ficam os Técnicos de Censura E;qUl­
paradOS aos Peritos .Crim;nais •. do 
Quadro de Pessoal do Df'partamo::nto 
de PolíCia Federal." 

Sala das Sessões, em d~ setem!:J" {J 

de 1970. - Ruy Almeida Ha.rbo6G. 

NQ 3 

Acrescente-se ao art. 23 da Lei nU " 
mero 4.878, de 3 de dezembn de 190&, 
o seguinte § 49 : 

"* - Aos atuai.:; orllpa!1 t-~-; d~ 
cargos das séries de clas:es de Técn:co 
de Censura que estiverem no eXOCI­
coi da profissão de J')rn~)Jsra nos 
têrmos anteriores desta lei , fio~ as­
segurado o direito de opta~, no p a"l'"' 
de 60 dias . pela sua ti ansferê'1~ia 
para um outro cargo con"lizente cOm 
a sua qualificação profissional, no 
mesmo Mirlistério ou 2m Ql'a'quer ou­
tro onde o provimento se vlrlle pos-
sível. " . 

Sala das Sessões, -em setembro de 
1970 . - Ruy Almeida Barbos~. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

pARECER DO RELATOR Às EMENDAS . 
DE PLENÁRIO 

Ao Projeto n° 2. 201-A-7Q foram 
apresentadas em plenário três emen-
das. . 

·Nosso parecer é contrário à apro­
vação das emendas e favorável à ma­
nutenção do projeto tal como veio 
muito embora não sejam as emenda~ 
inconstitucionais. 

Sala da Comissão, 23 de novembro 
de 1970. - Dnar Mendes, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

. A Comissão de Constituição e Jus­
tIça. em reunião de sua Turma "A" 
realizada em 23 de novembro de 1970' 
opinou, . unânimemente, pela rejeiçã~ 
das Emendas de Plenário ao Projeto 
n° 2.201-A-70, nos têrmos do pai-ec~: 
do relator. 

Estiveram presenteM os Senhores 
Deputados: José 'Bonifácio, Presiden­
te, Dnar Mendes - Relator, Amaral 
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de Souza, Adhemar Ghisi, Lauro eiO,.., 
tão, Elias Carmo, Rubem Nogue. a', ,<:-, 
Luiz Braz, Flávio Marcílio, Amén ,1 
de Souza e Walter Passos. - _ _ -

Sala' da Comissão, em 23 de novem-
bro de 1970. - José Bonifácio, Pre-
sidente. - Dnar Mendes, ·Relator. 

COMISSAO DE SERVIÇO PUBLICO 

PARECER DO RELATOR ÀS EMENDM 
DE PLENÁRIO 

I - Relatório 

O Projeto n° 2.201-70, do Poder 
Executivo, já foi objeto de aprecia. 
ção por êsse órgão, quando aprovo"u, 
unânimemente, o parecer por mim 
elaborado, na qualidade de seu Re­
lator. 

2. Convém ressaltar que, naquela 
oportunidade, examinei a proposição 
em todos os seus aspectos e cheguei 
à conclusão de que a mesma deveria 
ser aprovada em sua redação orig1-
nal, sem necessidade de qualquer al­
teração. 

3. Agora, retorna o projeto a esta 
Comissão em virtude de três emen­
das, apresentadas pelo ilustre Depu­
tado' Ruy Almeida BaIbosa. Referi­
das ·emendas forkl.~ rejeitadas . pela 
Comissão de Constituição e Justiça, 
nos têrrnos do parecer do Relator, o 
nobre Deputado Dnar Mendes. 

4. Por igual, não vejo razão para 
acolher aquelas emendas, em que 
pese a admiração ttue tenho por seu 
ilustre autor . A primeira dela.s busc&. 
apoio em possivel direito adquirido 
dos Técnicos de Censura, pretenden­
do assim que se ressalve os "direitos" 
dos atuais ocupantes daqueles cargos. 

Na verdade, a relação jur1dica que 
liga o servidor público' ao Estado é de 
ordem estatutária e não contratual. 
Usando de seu poder discricionário, 
pode o Estado modif.lcar as condiçõe!> 
de trabalho de seu pessoal, extinguir 
e transformar cargo,s; mudar-lhes a 
denominação f; quejandos. Não há, 
sob êste aspecto, que se falar de di­
reito adquirido. 

5'. A emenda n° 2 pretende equipa­
rar os Técnicos de Censura aos Peri:­
tos CriminaiS(' do Quadro de Pessoal 
do Departamento de Policia Federal. 
Ora, ambas as carreiras são distin" 
tas, não havendo qualquer semelhan­
ça nas atribuições dos titulares _ de 



• 

• 

,,\JHSSO 
-8-

... ~ 

~e 

.... 
co 

'" ,~ o 
'"I'-um ... -... o 

N 
N 
o z 
...J 
Q. 

<D ... 
;; 
Õ 
..J 

;r 
cargos. Nã:o é idêntica a quali­

ção profissional exigida para os 
antes daquelas carreiras; muito 
contrário, são bem diferentes. 

. Finalmente, a emenda de nú-. 
~e 

... ~«; Nt.'''' ero 3 também nao eriContra ~m 
amparo para o seu acolp,imento, pôs-

O 
-.t 

• to que não consulta aos fnterêsses da 
administração Ilública. 

",. Por derradeiro, convém lembrar 
qu~ o Govêrno já cuida de elaborar 
um nôvo Plano de Classificação para 
o func! alismo público, já tendo en­
cammhado a esta Casa a Mensagem 
respectiva - Projeto n° 2.346-70 -
que trata de suas diretrizes. Em con· 
seqüência, tôda a pretensão do autor 
das emendas ora apreciadas poderá 
ser objeto de estudos, em época mais 
oportuna . 

II - Parecer 

Face ao exposto, somos contrários 
&. aprovação das emendas . 

Sala da Comissão de Serviço PÚ­
blico, em 24 de novembro de 1970. 
- Floriano Rubim, Relator. 

• pARECER DA COMISSÃO 

.A Comissão de Serviço Público, em 
reunião extroordinária, realizada em 
vinte e quatro de nOVemJlf, de mil 
no;'ccent{'s e setenta, opino'l, ~o::l~:ra o 
voto ao Deputado Fra~lci5cO Ama" 31, 
pela. l'e:t;ç.ão das Emendas de Plená­

.rio o Projeto n.9 · 2.201 ·!1.-:itl. que "Al-
tera a redação do arti;;o 23 e ~eus pa­
rágrafos da Lei n:'? 4.8i8, de 3 de de­
zembro de 1965, que "Dispõe sôbre o 
regime jurdico pecUliar aos funcio­
nários policiais civis .la Uniã.o e do 
Distrito Federal", nos têrmo'3 do pa­
recer do Relator, Deput .. -tdo Floriano 
Rubim. 

Compareceram os '3anhcres Depu­
tados Broca Filho, Pres\dente, Flo­
riano Rubim, Vice-Pre~iclente, Agosti­
nho Rodrigues, José Mandelli. BeZe!Ta 
de Mello, Gastão Müller, Hugo Aguiar, 
Francisco Amaral Antonio Annibelli. 
Djalma Falcão e Necy Novaes. 

Sala da Comissão de Serviço' PUbli­
co, em 24 de novembro de 1970. -
Broca Filho, Presidente. - Floriano 
Rubim, Relator. 

COMISS1I.O DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

Emendás de Plenário 

1 - Relatório 

. Ao Projeto n.9 2.201, de ~970, da 
iniciativa do Poder EJecutivo foram 
apresentadas três emendas e tôdas com 
a iniciaitva do nobre Deputado Ruy 
de ~lmeida Barbosa. 

A 1.I!- acrescentando um parágrafo 
que seria o único ao artigo 1.\), res­
salvando a situação pessoal dos Téc­
nic.os de Censura; 

A 2.'" equiparando os Té<:nicos de 
Censura aos Peritos Crimina:s: 

A 3.I!-, permitindo ainda ao.s Téc­
nicos de Censura optar pela sua trans­
ferência para um outro cargo con­
dizente com a sua espec~ficação pro­
fissional. 

E a tôdas essas emend9s, a douta 
Comissão de Justiça deu parecer con­
trário. 

11 - Parécer 

Nesse sentido também é o 'nosso pa­
recer. Os -'Técnicos de Censur1. devem 
ficar como estão no Projeto , 

Salvo melhor juizo. 
Sala da Comissão, 24 de novembro 

de 1970. - Deputado Ruy Santos, 
Relator. . 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em sua 
reunião extraordinária de 24. 11. 70, 
rejeitou, por unanimidade, &os Emen­
áas de Plenário ao Projeto n,9 2.201, 
de 197(}, 'do Poder Executivo. que "al­
tera a redação do artigo 23 e seus 
parágrafos da Lei n.\> 4.878, de 3 de 
dezembro de 1965. que dispóe ' sôbre o 
regime juridico peculiar aos funcioná­
rios policiais civis da União e do Dis­
trito Federal, nos têrmos do parecer 
contrário do Relator, Depu~do Ruy 
Santos, conforme parecer da Comis­
são de Constituição e Justiça,. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados Tourinho Dantas, Presiden­
te, Ruy Santos, . último de Carvalho, 
Adylio Vianna, Rockfeller Lima, Is­
rael Pinheiro Filho Milton BrandãO, 
José Resegue e VasCo Filho. 

Sala da COmissão, 24 1e novembro 
de 1970. - Deputado Tounnfw Dan­
tas, Presiçlente . Deputado Ruy 
Santos, Relator. 

Departamento de Imprensa Nacional ~ Brasília ~ 1970 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -~=::=::==-t~ 
COMISSÃO DE REDAÇÃO ~~ 

PROJETO NQ 2 201-e/1970 tt_4~R+.:.~~C'i 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO Nº 2 ~~ - , Altera a redaçao do art . 23 e seus para -
grafos da Lei n2 4 878 , de 3 de dezembro de 
1965 , que dispõe sôbre o regime jurídico pe ­
culiar aos funcionários policiais civis da U - -niao e do Distrito Federal . 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art . lº - O art . 23 e seus parágrafos da Lei nQ 4 878 , de 
3 de dezembro de 1965 , passam a vigorar com a seguinte redação : 

... 
çao , 

,.. "Art . 23 - O policial fará ~us à gratificação de fun -
çao policial por ficar , compulsoriamente , incompatibiliza­
do para o desempenho de qualquer outra atividade , pública 
ou privada , e em razão dos riscos a que está sujeito . 

§ lQ - A gra tificação a que se refere êste artigo se-, '" ra calculada, percentualmente , sobre o vencimento do cargo 
efetivo do policial , na forma a ser fixada pelo Presidente 
da República . 

§ 2Q - uando se tratar de ocupante de cargo ou fun -- ... çao de direçao , chefia ou assessoramento , com atribuiçoes -e responsabilidades de natureza policial , a gratificaçao se 
, A , • _-

ra calculada sobre o valor do slmbolo do cargo em comlssao 
ou da função gratificada . 

§ 3º - Ressalvado o magistério na Academia Nacional de 
POlícia e a prática profissional em estabelecimento hospita 
lar , para os ocupantes de cargos da série de classes de Mé= 
dico Legi s t a , ao funcionário policial é vedado exercer ou--tra atividade , qualquer que seja a forma de admissao , remu-
nerada ou não , em entidade pública ou emprêsa privada" . 

Art . 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica­
revogadas as disposições em contrário • 

COMIS O DE REDAÇÃO , 26 de novembro de 1970 
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SEÇÃO DE srops 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

AUTOR 

EI·'!ENTA 

ANDA1ENTO 
Em 21. 7. 70 

Em 4. 8. 70 

Em 18. 8. 70 

Em 25 . 8. 70 

Em 26 . 7. 70 

Em 2. 9. 70 

Em 8. 9. 70 

Em 16 . 9. 70 

FICF.cA DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI NQ 2. 201/70 

Poder Executivo - Mensagem n Q 197170 
- , Altera a redaçao do artigo 23 e seus para-

grafos da Lei ~Q 4 878, de 3 de dez~mbro de 
1965, que dispoe s9bre o regime juridico pe­
culiar aos funcionarios policiais civis da 
Uniao e do Distrito Federal. 

, , 
e lido e váa_imprimir . Despachado as 
de Constituiçao e ~ustiça, de Serviço 
e de Finanças., . 
(DCN/ 22. 7. 70, pago 3260 , 2a col.) 

... ... 

. -C9m~ssoes 
Publico 

CO!jISSAO DE CONSTI TUIÇAO E JUSTIÇA - Di stri-
buido ao Sr . Dn~r Mendes. 
(DCN/ 1.9. 70, pag o 4302, 11 col .) 

N ... , 

COHISSAO ~E CONSTITUIÇAO E JUS TIÇA - e aprova­
do por unanimidade o Parecer do Relator , Sr. 
Dnar Mendes , pe~a constitucionalidade . 
(DCN/ 1. 9. 70, pago 4301, 3a col.) - " Cm~ISSAO DE SERVIÇO PUBLIOO - e ftvocado pelo 
Sr . Floriano Ru~im . 
(DCN/ 2. 9. 70, pag . 4352, 4a col.) 

, 
cmusslo DE SERVIÇO PUBLICO - o relator Sr . Flo­
riano Rubi~ apresentou parecer favoravel ao pro­
jeto, que e ap~ovado por unanimidade . I 

(DCNI 2.9. 70 pag . 4352, 3a col.) 
... , 

COHISSAO DE FP~Al1ÇAS - e avocado pelo Sr . Pre­
sidente , Deputad9 Tourinho Dantas . 
(DCN/ 15 . 9.70, pag o 4644, 4a col.) 
, - , 
COMISSAO DE FINANÇA9 - e aprovado por unanimi-
dade, parecer favoravel do relator , Sr . Tourinho 
Dantas . 
, 
e lido_e vai a i~primir; tendo pareceres : da 
Comissao de Constituiçao e J~stiça, pela con~ti­
tucionalidade; e, das Comi ssoes d~ Serviço ~­
blico e de Finanças pela ap~ovaç~o . 
(2.201/A/70) (DCN/ 9. 9. 70 , pag . 4487 , 4a col.) - , 
O Sr . Presidente éfl uncia a discu~sao unica . 
Não hav~ndo oradores i nscritos, e encerrada a 
discussao. 
Tendo sido oferecidas 3 emendas (~o Sr . Ru~ de 
Almeida Barbo§a) o proje to volta as Çomissoes 
de Constituiçao e Justiça, Serviço Publico e de 
Finanças . , 
(DCN/ 17 . 9. 70, pag . 4687 , 2a col.) 

GER 0,07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
( . 

~ .~) . , 

(continuação do projeto 2. 201/70 ) 
/ f . ~/' 

--

Em 

Em 

Em 26/11/70 

Em ;;2.,(;, . 11· ~ 

COMI9SÃO DE ÇONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (~m~ndas de 
Plenario) - e aprovado o parecer contrar~o do Rela­
t or , Sr. Dnar l.fende s • 

COMISslo DE SERVIÇO PÚBL!CO - (emendas de Rlenário) 
aprovado o parecer cont rario do Relator, Sr. Floriª 
no RUbim, contra o voto do Sr. Francisco Amaral. 

COMISSÃO DE FINANÇAS (emendas de Plenário) - aprov~ 
d2 parecer do Relator, Sr. Ruy Santos, pela rejei­
çao. 

é lido e vai a imErimir; tendo pareceres: da Comis­
são de Constituiçao e Justiça pela const itucionali­
dade, e, das aomissõ2s de Serviço público e de Fi­
~nças, pela apro~açao. Pareceres ~s emenda s de Pl~ 
nario: da~ Comissoes de Constituiçao e Justiça, de 
Serviço Publico (nesta cont ra o voto go Sr. Franc i~ 
co Amaral) e de Finanças, pela rejeiçao. 
(proj. 2.20l-BI70) 

(sessão extraordillár~a matutina) o Sr. Presidente 
alluncia a discussao unica. , 
N~o havendo oradore! inscritos e enc~rrada a discu~ 
sao. Adiada ~ votaçao por falta de numero. Verifi­
cada a existencia de guorum regimellta~ o Sr. Presi­
dente anuncia a votaçao em di~cussao 6nica. 
Em,votação as Emendas de Plenario com pareceres co~ 
trario - REJEITADAS 

N Em v~taçao 2 poojeto - APROVADO 
Vai a Redaçao Final. 

, N N 

e aprovada, sem observaçoes, a Redaçao Final. 

Em ;2-6 . / J.1'1 ao SENADO FEDERAL, com o OFíCIO NQ 

GER 6 .07 
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Em 30de Novembro de 1970 , 

\ 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­

cia que, aprovado sem alterações, pelo Senado Federal, em revi 

são, foi nesta data encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presi 

dente da República, para os fins constantes do art. 58, § 19, 

da Constituição Federal, o projeto de lei (n9s 2.201, de 1970, 

na Câmara dos Deputados, e 59, de 1970, no Senado) que altera 

a redação do artigo 23 e seus parágrafos da Lei n9 4.878, de 3 

de dezembro de 1965, que "dispõe sôbre o regime jurídico pecu­

liar aos funcionários policiais civis da União e do DistritoFe 

deral" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis 

tinta consideração. 

toL--o 
~---

, UJ-CLu 
I 

FERNANDO 

Pr' -Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Lacorte Vitale 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

apm 

• 
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Senhor Prime' o Secretário, 

/ 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentís 

simo Senhor Presidente da República, que altera a redação do 

artigo 23 e seus parágrafos da Lei n9 4 878, de 3 de dezembro 

de 1965, que "Dispõe sôbre o regime jurídico peculiar aos fun 

cionários policiais civis da União e do Distrito Federal. 

Aproveito a o portunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin 

ta consideração . 

Primeiro Secretário 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A Mesa, /O) 
Em )q / -4 I 1'"1[ 

~~~~~~ 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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Altera a redação do artigo 23 
e seus parágrafos da Lei n9 
4 878, de 3 de dezembro de 
1965, que IlDispõe sôbre o re­
gime jurídico peculiar aos 
funcionários policiais civis 
da União e do Distrito Fede­
ral. 

o CONGRESSO NACIONAL _ decreta~ -

Art. 19 - O artigo "23 e seus parágrafos 

da Lei n9 4 878, de 3 de dezembro de 1965, passam a vigo -

rar com a seguinte redação: 

IlArt. 23 - O policial fará jus à grati­

ficação de função policial por ficar, compulsó­

riamente, incompati~ilizado para o desempenho 

de qualquer outra atividade , pUblica ou privada , 

e em razão dos riscos a que está sujeito . 

§ 19 - A gratificação a que se refere 

êste artigo será calculada, p~rcentualmente,sô 

bre o vencimento do cargo efetivo do policial, 

na forma a ser fixada pelo Presidente da Repú­

blica . 

§ 29 - Quando se tratar de ocupante de 

cargo ou função de direção, chefia ou assesso­

ramento,.com atribuições e responsabilidades 

de natureza policial, a gratificação será cal­

culada sôbre o valor do símbolo do cargo em 

comissão ou da função gratificada. 

§ 39 - Ressalvado o magistério na Aca­

demia Nacional de Polícia e a prática profissi 

onal em estabelecimento hospitalar, para os o ­

cupantes de cargos da série de classes de Médi 

cos Legista, ao funcionário policial é vedado 

exercer outra atividade; qualquer que seJa a 

forma de admissão, remunerada ou não, em enti-

I 
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entidade pÚblica ou emprêsa privada". 

Art. 29 - A presente Lei 

gor na data de sua publicação, revogando-se 
• • em contrarJ.o. 

• • entrara em VJ. -

as disposições 

SENADO FEDERAL, em 5D de novembro de 1970 

JO 

Presidente do Senado Federal 

CAP • 
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Of . r~~~,l/sAP/70 Em d de ~~~~de 1970 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presidente da Rep~ 

blica restitui autógrafos do Projeto de Lei n9 59~ de 1970~de~ 

sa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

• 

, 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Mi nistro Extraordinário para 
os A ssuntos do Gabinete Civil 

~ Sua Excelência o Senhor 
Senado~ FERNANDO CORRÊA DA COSTA 
M. D. Primei ro . Secretário do Senado Federal 
BRASILIA - DF 



MENSAGEM Nr; 

EXCELENTfsSIMO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FEVERAL: 

o~ inefu~o~ autó9~aóo~ do P~ojeto de Lei nr; 59/70, de~~a Ca-

~a do Con9~e~~o Naeionaf, po~ mim ~aneionado, que ~e t~an~ 

óo~mou na Lei nr; V'--: bV0 ~ 2-/2- ?-o 

~ B~a~Zfia, em ~ de de 7970. 

• 
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de 970. 

Altera a redação do arTigo 23 
e seus parágrafos da Lei n9 4 . 878, 
de 3 de dezembro de 1965, que I'Dis 
põe sôbre o re~ ime jurídico pecull 
ar aos funcionários policiais ci 
vis da União e do Distrito Federal. 

o Preso a Re I b i c a 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art . 1. o - O artigo 23 e seus parágrafos da 

Lei n9 4.878, de 3 de dezembro de 1965, passam a vigorar com a se 

guinte redação: 

"Art . 23 - O policial-fará juz à gratifica 

ção de função policial por ficar, 

patibilizado para o desempenho de 

. . . 
compulsorlamente,lncom - -

qualquer outra ativida 

de, públ ica ou privada, e em razão dos riscos a que está 

sujeito . 

§ 19 - A gratificação a que se refere 
~ 

este 

artigo será calculada, percentualmente, sôbre o venClmen 

TO do cargo efetivo do policial, na forma a ~er 

pelo Presi6ente da República. 

fixada 

§ 29 - Quando se tratar de ocupante de car 

80 ou função de direção, chefia ou assessoramento, com a 

tribuições e responsabilidades de natureza policial, a 

6ratificação será calculada sôbre o valor do símbolo do 

cargo em comissão ou da função gratificada. 

9 39 - Ressalvado o magistério na Academia 

I:acional de Polícia e a prática profissional em estabele 

cimento hospitalar, para os ocupantes de cargos da série 

de classes de Médicos Legista, ao funcionário policial é 
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vedado exercer outra atividade, qualquer que seJa a for 

~a de admissão, remunerada ou não, em entidade pública 
~ 

ou empresapri vada: r • 

Art . 29 -A presente Lei entrara em 
. 

Vl 

gor na data de sua publicação, revogando - se as disposições em con 

trário . 

Brasília, em .J-
1499 da Independência e 829 da Repúbli c a . 

• 

de 1970; 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 2.201-A, de 1970 

Altera a redação do artigo 23 e se1lS 
parágrafos da Lei n.9 4.678, de 3 .te 
dezembro de 1965, que "Dispíie ~·j!Jre 

o regime jurídico peculiar a 'H fun­
C'1.onários policiais civis da União e 
do Distrito Federal"; tendo lJarece­
rl't: da Comissão de Constitu lr)jo e 
Justiça," pela constituciona; ;d<de: e, 
da~ Comtssões de Serviço Publi~o e 
de. Finanças, pela aprovação. 

(MENSAGEM N9 197, DE 1970) 
(DO PODER l!XECUTIVO) 

(I-ROJEl'O N.9 2.201, DE 19T.l, A QUE 
SE REFEREM OS PARECEP..E,s) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O artigo 23 e seus pará­

grafos da Lei n9 4.878, de 3 de de­
zembro de 1965, passam a vigorar r.om 
a seguinte redação; • 

"Art. 23. O pol:clal fará jus 
à gratificação de função pOlicial 
por ficar, compulsóriamente, in­
compat:bilizado para o desempe­
nho de qualquer outra atividade, 
pública ou privada, e em razão dos 
riscos a que está sujeito . 

~ 19 ' A gratificação a que se 
refere êste a rt igo será calculada, 

. percentualmente. sôbre o venci­
mento do cargo efetivo do policial, 
na forma a ser fixada pelO Presi-

dente da República. 
. § 29 Quando se tratar de 
ocupante de cargo ou função de 
direção, chefia ou ai:sessoramento, 
I;om atribuições e responsabilida­
des de natureza P<llÍcial, a gratifi­
cação será calculada sôbre o valor 
do símbolo do cargo em comissão 
ou da função gratijicada . . 

~ 39 Ressalvado o magistério na 
Academia Naciol'lal de Polícia e a 

prática profissional em estabeleci­
mento hospitalar, para os ocupan­
tes de cargos da séne de classes 
de Médicos Legista, ao funcionário 
pOlicial é vedado exercer outra 
ativ:da<i.e; qualquer que seja a (or­
ma de admissão, remunerada ou 
não, em entidade pública ou em­
prêsa privada". 

Art. 29 A presente Lei entrará em 
VIgor na data de sua publicação, revo­
gando-se as disposições em . contrário. 

Brasília, em . . . . de... de 1970 . 

MENSAGEM N9 197, DO PODE.:1. 

• EXECUTIVO 

Ex~~lmt1ssimos Senho. es Membros 
do Congre&o Nacional: 

Nos termos do artlgo 51 da C01S!l-
. tu:ção, t.enho a honra Je sullme tt'lr à 

elevada d'eliberação d.e VOS<;.IS Exce_ 
lêncla.s, acompanhaao Coe E.xposlcao 
de Motivos do S'~ nhor D!r ·n.:>r G .... ial 
do Departamento AdmilllSLrtttl"o ao 
P.esscai Civil (DASP), .) aneXlJ pro­
jeto de leI que altera a r~.1o.ção c;o 
artIgo 23 fi seus paráglafo da L·el U9 . 
4.878, de 3 de dezembro de J005. 

B ,a.sllla, 9 de Julho J-~ 1970 -. a) 
Emilio Medict. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS .:'oi- :'lB5, 
DO DEPARTAMENTO ADlJ1~.~nS-

TRATIVO DO PESSOAL CIVIL 
EXCel€ntlSslmo Senhor Pre,!It€llte 

pa Rf-pubJlca . 
O necreto.lei n9 1. 073, 1e 9 <1e jll.­

neiro de 1970, estab~leceu, no ano 10, 
que; 

"As gratiflcaçOes Clme":110l!oS a 
funclOnários CIVi".s do p .• dcI E1.o;­
cutivó e das AutarqUlas Fed~"~. 

• 
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inclusive por fôrça 1e ;4!\s esppc:a:::. 
com a finalidad~ de rN: ,btm o 
exercic!O ém t·empo lll~·P!.:rl1" f O e ­
d'icaçao exclusiva COi1~hll.ia; 1;:.> a 
ser calculadas sobre n, .1\ (01,,_ 

slml>olOS ' €> valores Bcorren,F!3 Gil. 
apllcaçào da Lei Q 5.552 , d(! 4 de 
dezembro de 1968". 

2. Em face desE·e dlSpod: rl"JO d" :r.n­
nHesta amplitude, ês!.e ~;:>·~r1.3~l"!I_ 
to Entendeu ating!da a g:'R.ltlu.çao Qe 
função pOlcial po·rque é ,lev1<!a ar! pu­
licial, em parte, pelo re>gul!e de aam­
cação integral, como fe v~ n.) ano 
23 da Lei n9 4.878, de Wliá , que a 
oTi1Ou: 

"A gratWcação de fun 1ão pOI!­
cial é devida a.o policial 'pelo r.-'_ 
gJ.m8 de dea!caçãD llltegrcl ! qUI o . 
incompatibilizava com i} exel'CIr..o 
exerc:cio de qualquer outra ativi­
dade públ'ca ou privada, oem 
como pelos riscos dela decorren­
tes" (o grifo não é do original). 

.L Nao se conf.ormando com êsse 
entendimento o Departamento de Po­
licia Federal apresentO\l as seguintes 
ponderações: . . 

"a função poEcial é o trabalho 
continuad,o com dedicação inte­
graL Não há possibilidade de dis­
tinção dentro do servipo poL.~ .1 1 

do Que seja dedicação exclusiva 
ou tempo integral, tem um con­
ceito mais amplo de trabalh) . . 

Portanto, é uma vivência per­
manente de problema de seguran­
ça interna, onde estiver ou' onde 
se fizer necessário a presença do' 
elemento policiaL 

~ de se destacar a i n 1a, Que o 
regime policial é compulsólio, exi­
gindo trabalho com o mmimo de 
200 h.oras mensais. Acrescentamos 
também que o policial, mesmo no 
recesso de seu lar . está em pei ma­
nente plantão alc~nçalo. 

4. Embora a Tedação do art. 10 tlo 
Decreto-lei n9 1. 073, de 1970, envolva 
desenganadamente a expressão d.elti­
cação integral, não auto.izando o aco­
lhimen to, de forma a arredar a iu­
terpretação precor..;zada por êste De­
paitamento, o conteúdo da just ifi..:a­
t. va aa tese defendida pelo Depal ta­
mento de PoLda Federal afigu(a-~e 
perfeitamente valido, no sentido de 
que nao deveria ter sido congela~a 

a gratificação de função pol!cial, mer­
C? das características de que se re­
veste. 

5. Assim, tendo em vista que o pro­
blema em apreço, criado ' que foi por 
decreto-lei, somente por outro ato de 
igual hierarqu.a poderá ser solucío­
nlj.d::J, e que parece justificável o tra­
tamento especial reivindicado pelo 
Departamento de Policia Fejeral, o 
DASP elaborou o instrumento legal 
necessário para êsse efeito, dar:do ao 
art. 23 e parágrafos da Lei n~ 4.878, 
de 3 de dezembro de 1965, redação no­
va, com o objetivo de afastar, desen­
ganadamente, a dúvida decorrente do 
fato de constar, atualmente, dos têr­
mos legaiS da gratificação de função 
poEc' aI terminologia inscrita na área 
da gratificação pelo exerc'cio em tem­
po integral e dedicação exclusiva. 

6. É: oportuno, por outro lado, res­
saltar que Êste Departamento apro­
veita o ensejo para resolver outra rei­
vindicação do Departamento de Po­
l;cia Federal, que também somente 
através de ato legal pode ser aten­
dida, formulada através do Processo 
DASP n9 2.456-70, no sentido de '1e­
dar ao Técnico de Censura Q ex,~r­
cicio ele qualquer outra função públi­
ca ou privada, inclusive como jorna­
lista. 

7. ~ que, conforme esclarecido !lO 
referido prccesso, a faculdade que tem 
o Técnico de Censura de exercer fun­
Cão jOlOnallstica, constante do art. '79 

de Decreto-lei n9 872, de 17 de ou­
tubro de 1969, vem causando emba­
raços ao serviço de Cen3uha Federal 
que e vinculado aos setores de Se­
gurança Nadional, o que recomenda . 
que os servidores da espécie. não man­
tenham ligações com órgão de im­
prensa, em face de intormação que 
possam reter, além de exigir-se-lhes 
dedicação exclusiva na maioria dos 
casos. 

8. Nest~s condições, tenho a honra 
de submeter o assunto à elevada con­
sideração de Vossa Excelência e dc 
opinar pejo encaminhamento ao Con­
gresso Nacional, acompanhado de 
Mensagem, do anexo projeto de lei. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa E-xcelÊncia os prote.3-
tos de minha mais elevada conside­
ração. - Glauco Lessa ' de Abreu e 
Silva, Diretor-~ral. 

. . 

I . , 

• 
I 
I 
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LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N9 4.878 - DE 3 DE DEZE.i\1-
BRO DE 1965 

Dispõe sõbre o regime jurídico pe­
curar aos funcionários policiais ci­
vzs da União e do Distrito Federal. 

• ••••.•• ! •••••••••••.•••..••••••• •••• • · .......... ... ... .... ............ ... . . 
•. CAPÍTULO IH • 

Das Vantagens Específicas 
· ......................... .... ... .... . 
· .................................... . 

Art. 23. A gratificação de função 
- .policial é dev:da ao policial pelo Tt:­

gim e de dedicação integl aI q lte o ir. · 
compatibiliza com o exerc.cio de qual­
quer outia atividade pÚblica ou pri­
vaaa, ' bem como pelos rhcos dela ae­
correntes. 

§ 19 Pelo efetivo exercício da fun­
ção polic. aI, o funcioI)ário fafá jus 
a uma gratíficação pelcentual cal­
culaaa sóbIe o vencimen to de seu car­
go eletivo, a Sei' flxaaa pelo Presi­
o.ente aa Repliblica, 

§ 29 RMsalvado o magist~rio na 
Academia Nacional de PoLcia, o exer­
clcio aa plo1issão de Jornallsta, para 
os ocupantes de cargos das sélÍes de 
classes ae Censor e Censor Fe j elal ' P­
a prat ca prcfissional em estabeleci­
niento hospitalar, pala os ocupar.~3s 
de cargos da serie de classes ce Mé­
dico Legislta. ao funcionário policial 
é vedaao exercer outla ativiaa de 
Qualquer que seja a fOlma de admis~ 
são, remuneIaC1a ou não. em entiaade 
pÚblica ou emprêsa privada. 

• ••••• o •••• • •••••• • •••••••• • •• • ••••••• . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 
DECRETO-LEI N9 247 - DE 28 DE 

FEVEREIRO DE 1967 

111 odijica a redação do artigo 49 da r.ei 
W' 4.878, de 3 ae aezembro de 1965 
e dá outras providências. ' 

O Presidente da República, usando 
da atribuição Que lhe confere o § ',9 

ao art. 99 do Ato Institucional n9 4 
de 4 de dezembro de 1966, decreta: ' 

Art:. 19 O artigo 49 da Lei nY 4.878, 
de a de dezembro de 1965, passa a vi­
gorar com a redação seguinte: 

.. Art. 49 A função policial, fun­
dada r.J. hierarquia e na aiscipli­
na, é incompat!vel com qualquer 
outra atividade". 

AI t. 29 Fica acrescido ao arti 0 \ 23 
(U Lei n9 4.878, de 3 de dezembl d~ 
19'65, o seguinte § 29 , passanào o a ar ....... 
§ 2v, a constituir o § 39 : .' MA 

" § 29 Quando se tratar 
ocupante .de cargo ou função de 
direção, chefia ou assessoramentJ 
com a tl ibuições e responsabilida-
des de natureza policial, a grati­
ficação será calculada sôbre o va-
lor do simbclo do cargo em co­
missão ou da função gl atficada". 

Art. 39 1!:ste Decreto-lei entrará em 
vigor na aa ta ae sua publicação, re­
tIo:iginao, quanto às vantager'3 fi­
nanceiras, a 5 de outubro de 1966, re­
voga aas as disposições em contrário. 

Brasl lia, 28 ae fevereiro de 1967; 
1469 da Independência e 799 da Re­
publica. - H. Castello Branco 
Carlos Medeiros Silva. 

LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA 
PELA SEÇAO DE COMISSOES 
PERMANENTES 

DZCRETO-LEI N 9 97~ DE 17 DE OU~ 
TUBRO Dl!; 1969 

Dispõe sôbre o exercício da projissão 
de jornal ista 

.... .. .... ..... ... .... .......... . .. ... 

Al t. 79 Não haverá in compatibilida­
de entre o exer'CÍC'io da prüfissão de 
jornali5ta e o de qualquer outra fun­
ção remunelada, ainaa que pública, 
resP,e:tada a proibição de acumular 
cargos e as demais restriçées de lei. 
••••••• o •••••••••••••• 0 . 0 • • • • •••••••••• 

. ........ ... ....... ...... ....... .... . . 

. .. ..... .. ... ..... ..... ... ... ........ . 
OOMLE:ISAO PE OONSTITUIÇAO E 

JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

O PodEr Executivo pela Mensag:fn 
n 9 1!H-70 submete à consid'~racão do 
Congresso G projeto n 9 2. 201, qU3 al­
tera 1), r edação qu·e "Disllóe sôbr'3 o 
r·egime juríOico pecuLar am funciO­
narios policia 5 civis tia União e do 
Di!ltrito F E/:ieral" . • 

O proje to viEa atender às Justas 
N invitiicações d os funcionários poli­
ciais, c Gnforme Exposlção de Motivos 
do Senhor Dire tor-O·eral do DepJrh. 
m ~nto Aümin :strativo do Pesso.al Ci­
vil (DASP) . 

E 'constituci-cnal e merece ser epro-
vado. . 

S;tla da Comissão, 18 de agõsto d.ê! 
1970. DruLr M .;-nde.s, Rela.tor. 

• 
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PARECER DA CaMaSSÃO 

A Comis.õão de Constituição e Jus­
tiça, E'IIl reunião de sua Turma A". 
r·ealizada em 18.8.70, opinou, unâ­
nimement-e, pela constHuc.onalidad·e 
do Projeto n9 2.201-70, ms têrmos do 
parecer do r(1:ator. 

El3tlVera',n p:esentes os S'~nhorcs 
Deputad05: Rubem Nogu2ira, no ex:!r­
C1C.O da pr·esidência (art. 62 do R.I,) , 
Dnar Mena·es - R elator, Aldo Fa­
gundes, Ezequias Costa, Clodoaido 
0(\5ta, José Sally, Luiz Braz, Flávio 
Marcílio, Lisboa Ml chado, Walt f'!' 
Passos e Hamilton Prado. 

Sala da ComiEsão, 18 de agOsto d e 
1970. - Rubem Nogw: ira, no exer­
cício da Presidência (art. 62 R .I. ). 

Dnar Menaes, Relator . 

COMISSAO DE SERVIÇO 
PÚBLICO 

PARECER DO RELATOR 

1 - Relatório 

O Excelentí :;:simo Senhor Presidente 
da República, a través da MEf!l.sagem 
n9 197, de 9 de jU.ho de 1970, .sub­
mete à deliberação do Congresso Na­
cional o anteproJeto de lel que . 1 Al­
tera a redação do art'go 23 e seus 
parágrafos da Lei n Q 4 . 878, dEI 3 de 
dezembro de 1965, que "Dispõe ~óbp:l 
o regime jundico peculiar aos fun­
cionarias policiais civ:s da Uniao e 
do . Distrito Fed·eral" . . 

A m3.céria acha-se a'companhada 
de Expoõição' d·e Mot:vcs, sub3cr.ta 
pelo ilus tr·e Diretor-Q1I7al do D~pal'­
tamento Administr,ativo do P~s30al 
Civli (D.A:EP) , em que justifica a ne_ 
cessidade de sua aprovaçao . 

A proposição visa a dirimir dlivi­
da deco-rrent·e do fato de con star, 
a tualmente; dos têrmos- leg3':S da g,a­
t ificação de função policial tnrm:n o­
log}a inscrita na área da gratifIca.­
ção p-elo exercíclô e'Jl tempo inte­
gral e dedicação exclus;va. 

Com efeito, o art. 23 da Lei nú­
mero 4.878-65, que criou a gratif ca.­
ção de função policial, aEsim dispoe: 

"A gratificação de função po­
licial é dfwida ao policial pelo 
regime de dedicação integral que 
o incompatib]izJa. com o exercíclu 
de qualquer outra atividade pu­
blica oU privada, bem como pelos 
rISCos dela decorrentes" (o grifO 
não é do originaI) . 

Com o advento do Deorf!tC>-lel n ú­
mero L 073-70, estabelecendo que 

"As gratúicações conc·edidas fi 
funcionários civis do Poder Exe­
cut:vo e das Autarqu:as Federeis , 
lnclúsiv·e. por fôrça de leis esp ~'1" 
'ciais com a fm alidade de re trt-' -
buição execlusiva contmuarao a 
ser calculadas sôbnJ os nr.els, 
símbolos e valõl'es decorr entes <la 
apiicação da Lei n 9 5.552 , de 4 
d EI dezembro de 19~8" ('art . . 10) , 

ellLenUeu '0 D~partamento .l\dnllDlS­
trativo do Pessüal C.vil (DASP) que 
u l"Merido diE1J)Ositivo inc:diu tambem 
I;ôbre a gratificação de função poll­
cial, pô~ to que esta é d·avida ao po11-
cial, em parte, pelo ng;!Jle dfl ded!­
caçã o integral. 

InsUrgindo-se contra tal exegese o 
Departamento de Policia Federal 
apresentou argumentos fO cljeràv€IS, 
com os quais concordou o DA;;;P, 110 
sentido de que não deveria t er Eido 
congelada a gratificação de funçao 
policial, face as caracteristicas de Que 
&. mesma se reveste. 

l!;IEI:ivamen te , plocede a te~e SUl>­
telltada pelo DPF s·egund o a qual "a 
função poi:cial é o t rabalho contir.ua­
eto com dedicação int egral" , eis que, 
na verdade, "o pol c 'al , mesm::J no 
~cesso de seu lar, e.st á. em pôrma­
nente plantão alcançario". 

Por igual, aprovf(tou-se o ensejtj 
para introduzir-se p-equ'3na mo:il!IC~­
ção no ar t. 23 e seus parágrnfcs aa 
Lei nQ 4 .878-65, de forma a ad Equá,­
los às n1'!ces,idades atuais do Dz,par­
-lamento d>~ P olícia- F ederal, que suge­
r·e sqja vedado 40 Técnico. d·e c,emu . 
ra o exercício d e qualquer outra fun_ 
ção p-ública ou privada , inclusive. o 
jornalisrrio . Trata-Ee de pretensao 
altamente conven ienve t endo eJl v.s­
ta qu·e o Serviç.[> d fl Oensura Federa.l 
é ·0 órgão estren amen te vmculado alJS 
setores de Segurança Nacional, sendo 
l'x omendável, por tal motivo, que ~3 
~eus servidores não man t·enham. 11-
gaçõE/3 d·e qualquer n atu reza espeCiaL 
mente com órgãos de im1J)ren::a , face 
às informações que pcssam reter . 

II - _ Parecer 
P.or tais fundamentos, somos pela 

aprovação do projeto . 
Sala da Comissão de Serviço Ptí .. . 

DIIcO, em 26 de agôsto de 1970 . 
l<'lOriiLno Rubim, REdator. 

PARECER !IA OOMISSÃO 

A Comissão de serv:ço Públ!co, !!Im 
teunião ordinária, realizada em 26 
de agõsto de mil noveo·entos seten­
ta, opinou, por unanimidade, pela 

·1· • 

• 
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II.provação do Projeto n9 2.201-70, que 
U Alt.era a redação do ar tigo 23 fi seus 
IJarágrafos da Lei n 9 4.878 , de 3 de 
dezembro de 1965, que "Dispõe só­
bre o regime jurídico pecullar aus 
funcionários polic:ais civis da Unifto 
ti do Distrito Fed·eral", nos têrmos 
do parecer favoráv(u do Relator 
Deputado Floriano Rubim. . 

.Compareceram os S enhoI'es D ôPlI' 
tados Bezerra de Mello, Presidellte 
t:m exercicio · (art. 62 do Regim 'IIJ.tJ 
Interno) , Floriano Rubim - R eja· 
tor, Agcstinhü ROdrigues, Adylio Vian­
ua, Francisco Amaral. Djalma Fal~ 
cão, Daso Coimbra, Antôn o Ann b , l· 
li , Amaral PI~ixoto, José Mandelli FI' 
lho e AI'.nando Corrêa. 

Sala da Comisôão de Serviço Pü­
/JEco, em 28 de agôsto de 1970 . -
Bezerra de M (,!lo, Pre iidenta em exer. 
cício (art. 62 do Regimento Internol. 

Floriano Rubim, Rle:ator. 

OOMlS'SAO DE FINANÇAS 
PARECER DO RELATOR 

I - Relató."i!> 

dade .d.e se dar nova redação ao 
tigO 23 e parágrafos, da L c!i nQ 4. 
de 3 de de~embro d'e 1965, co.n o 
jetivo de afastar dúvida existente 
legIslação atuai. 

Por outro lado, o DAlSP, na reda· 
ção do projeto, veda ao f.uncionário 
políclal o eX·Brcicio dEI qualquer outra · 
,atividad1e, em at ividade pública ou 
priva:da, ressalvando o MagIStério nl ' 
AcadEmia. Nacional de Polícia e a 
prática profissional de estabelecimen_ 
to ·hospitalar, para os çcupan tes d~ 
cargos de ~érie de clasSEI de Médico , 
Legista. 

Nada há a opor ao projeto, do p()n· 
to de vista das fin3Jlça<; pública:;, 
acha-Se plenamente justif:cado e me­
rece nossa aprovação. 

Sala da Comissão, 2 de. setembro 
de 1970. - Tourinho Dantas, Rela.­
tor. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão dEI Finanças, em sua 
reunião de 2.9,1970 Turma "A", apro­
vou, por unan:midad.e, o projeto nú' 
mero 2.201-70, do Poder Ex:chtivo 

O ~oder Executivo encaminhou a:l que "AIl-era a redação d,o artigo 23 
t.:cngr€~so Nlc:onal a Mensagem nú. e seus parágrafos, da Lei n9 4,8'78 
mero 197-70, qu·~ alt.era disp os ! tivc~ de li de de~embro de 1965 qUe Dis. 
da Lei n9 4.878-65, qUe dispÕE. sóbr~ pô ri sôbre o regime jurídi'co peculh1.r 
() regime Jurídico peculiar aos Illn- aos funcionários ' policiais civis da 
cionários policiais civis da União e União 'e do Distrito Fed'eral". 
do Distrito F'ed'eral. E ,tiveram pr·esentes os S enhores 

Nesta Ca-"a, o projeto tomou o nú- Deputadcs Cid Sampaio - Pres!cl~n-
{nero 2.201-70, ·e fol distr buído à, te, Tourinho 'J),mtas - V:ce-Presi-
doutas Com'&ões de Constitu:ção e dente, Ruy Santos, Martins ,Júnior • 
Justiça , d.e S~rviço Público e de ·Fi. 'último de Carvalho, FranciY'"o Ama-
nanças. Nmta, avoquei-o, para ()f,~re- ral , Athiê Coury , Adhemar d f. Bal,'. 
cer o seguinte ros Filho, 1sra·el Pinheiro Filho, Nor­

buto Schmidt, G~raldo Mesqu'ta, 
11 - Parecer Augusto Maõtrocolla, Wilmar Gu ma-

O Sr. Diretor-Geral do Departa. rães, Jeel F'ererira e Ady1io Vianna 
mento Administrativo do Pesscal Ci- 'S,l.la da Comissão 2 de agõsto de 
vil, em sua Exposição de Motivos. 1970. - Cid sampaio, Presidente . 

Justifica a proposição com a net:es.:;L Tourmho DrLntas, Relator. 

. . 

.. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1970 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssl0 DE SERVICO PÓBLICO 

Projeto ne 2.201-A-70, do Poder E~ 
cuti vo - EMK DAS DE PLENWO - qu, "Al tara/ 
a redação do ~rtigo 23 e seus paragrafos da 
Lei nE ~.ª78, de 3 de deze;bro de 1965, que 
"Dispoe ,sobre o regime juridico pecyliar aos 
funcionarios policiais civis da Uriiao e do 
Distrito Federal". 

REaaATOR: Deputado Floriano Rubim. 

RELAT6RIO 

o Projeto ne 2.201-70, do Poder Executivo, já 
,. A ,,,. A 

foi objeto de apreciaçao por este orgao, quando aprovou, unanl 
memente, o parecer por mim elaborado, na qualidade de seu Rêl~ 
tor. 

, 
2. Convem ressaltar que, naquela oportunidade,exA 

~ , 
minei a proposiçao em todos os seus aspectos e cheguei a con -
clusão de que a mesma deveria ser aprovada em sua redação ori-

~ 

ginal, sem necessidade de qualquer alteraçao. 

3. Agora, retoma o projeto a esta Comissão emvi~ 
tude de três emendas, apresentadas pelo ilustre Deputado Ruy / 
Almeida. Barbosa. Referidas emenda foram rejeitadas pela Co -
missão de Constituição e Justiça, nos têrmos do parecer do Re­
lator, o nobre Deputado Dnar Mendes. 

~. 
,.. ,.. 

Por igual, nao vejo razao para acolher aquelas 
.-emendas, em que pese a admiraçao que tenho por seu ilustre au-, 

tor. A primeira delas busca apoio em possivel direito adquiri , 
do dos Tecnicos de Censura, pretendendo assim que se ressalvei 
os "direitos tt dos atuais ocupantes daqueles cargos. 

Na verdade, a relação jurídica que lig o ser-, , , ~ 

vidor publico ~o Estado e de ordem estatutaria e nao contra tu-, 
al. Usando de seu poder discricionario, pod o Estado modifi-,., 
car as condiçoes de trabalho de seu pessoal, extinguir e tran~ 

~ .. , 
formar cargos, mudar-lhe ) a denominaçao e qu jandos. Nao ha , ,.. 
sob este aspecto, que se falar de direito adquirido. 

5. A emen~. nO 2 pretende equiparar os Técnicos / 
de Censura aos P ritos Criminais, do Quadro de Pessoal do De -

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

- 2 -

Departamento de Polícia Federal. Ora, ambas as carreira; são 
distintas, não havendo qualquer sGmelhança nas atribuições / 
dos titulares de seus cargos. Não' idêntica a qualificação 
profissional eXigida p ra os ocupantes daquelas carreira;m~ 

, -to pelo contrario, sao bem diferentes. 

6. 
, .. 

Finalmente, a emenda de n Q 3 tambem nao en -,. .. 
contra bom amparo para o seu acolhimento, '· posto que nao con-

A .. , 

sulta aos interesses da administraçao publica. 
, ,. 

7. Por derradeiro, convem lembrar que o Governo 
, ,.. -ja cuida de elaborar um novo Plano de Classif1caçao para 0 o 

, , 
funcionalismo publico, ja · tendo encaminhado a esta Casa aM~ 
sagem respectiva - Projeto na 2 3~-70 - quo trata de sua~ ~ 

,. A .. 

retrizes. Em conseqUencia, toda a pretensao do autor das 8-, , 
mondas or~ apreciadas poder~ ser objeto de estudos, em epoca 
man. s oportuna. 

PARECER 

das emendas. 

,,, .. 
Face ao exposto, somos contrario a aprovaçao 

.. , 
Sala da Comissao de Serviço Publicc, 
em 2~ de novembro de 1 970. 

Floriano Rubim 
Relator 

GER 6.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

cor.:J:SSÃO DE S:8RVI(;O pr T ICO 
? 

~OJETO 1 Q 2.201-70 

ET'fBNDAS DE PLEI~kRIO 

PARECER DA COr::ISSÃO 

. ~ , ~ 

A. Com1ssao de Serviço Publico, em reuniao ex-, 
traordinaria, realizada em vinte e quatro & novembro de 
mil novecentos e setenta, opinou, contra o voto do Depu­
tado Francisco Ama.ral, pela rejeição das Emendas de Ple-

, ~ 

nario ao Projeto -nO 1.201-A-70, que "Altera a redaçao do 
artigo 23 e seus parágrafos da Lei nO 4.878, de 3 de de­
zem~ro de 1965', que "Dispõe sôbre o regime jurídico pecy 
liar aos funcionários policiais civis da União e do Dis-

A 

trito Federal", n s termos do parecer do Relator, Deputª 
do Floriano Rubim. 

Compareceram os Senheras Deputados Broca Fi -

lho, Presidente, Floriano Rubim, Vice-Presidente, Agost1 
nho Rodrigue~, José Mandelli, Bezerra de Mello, Gastão I 
MUller, Hugo Aguiar, Francisco Amaral, Antonio Annibelll, 

~ 

Djalma Falcao e Necy Novaes. 

Sala da Comissão de Serviço Público, 
em 24 de novembro de 1 970. 

:Broca ilho 
Presi<lente 

f/ 

-~' --, 
Relator 

/ 

GER 6.07 
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PROJETO 

NQ 21-20 -Af 
Altera a redação do artigo 2;Je Se1.LS 

parágrafos da Lei n 09 'l<BJ8, de 3 LLe 
dezembro de 1965., que '!l'ispDe ~ojure 

o regime juridico peculiar a'''~ fun­
ctOnários policiais 'vis da União e 

1970 

IJrática profissional em estabeleci­
mento hospitalar, para os ocupan­
tes de cargos da séne de classes 
de MédicO' Legista, ao funcionário 
pulicial é vedado exercer outra 
ativ:dadeJ qualquer que seja a lor­
ma de admissão, remunerada o ou 

do Distrito Federal ; -lend<r parece-
-'I'~-d.a-{;(mrissão-dc Constitui(;ao e 
Justiça.,1i. -1JeJ.a-constituctona;!d(Ld~: c, 
da,) (.'Ú11l.1SIiÕeS de Serviço Publi<JO e 
d<, Finanças, pela aproooçãoo 

(MENSAGEM N9 197, DE 19'70) 
(DO PODER EXECUTIVO) 

~l'ROJEl'O N09 2,201, DE 197':), A QUE 
SE REFEREM OS PAREC~P"E5) 
O Congresso Nacional deereta: 
Arto 19 O artigo 23 e seus pará­

grafos da Lei n9 4)(878, de 3 de de­
zembro de 1965, passam a vigorar r.om 
a seguinte redação: 

"Art o 23 o O pol!cial fará jus 
à gratificação de função policial 
por ficar, o compulsóriamente, in­
compat:bilizado para o desempe­
nho de qualquer outra atividade, 
pública ou privada , e em razão dos 
riscos a que está sU1eito : 

~ 19 A gratificação a que se 
refere este art;go será calculada, 
percentualmente, sôbre o venci­
mento do cargo efetIVO do policial, 

_ _ ,a forUla a ser fixada pelo Presi­
den e da República o 

• & 29 Quando se tratar de 
ocupante de cargo ou função de 
direção, chefia ou a zsessoramento, 
eom atribuições e responsabilida ­
des de natureza policial , a gratifi­
cação será calculada sôbre o valor 
do simbolo do cargo em comissão 
ou da função grat;ficadao 

& 39 Ressalvado o magistério na . 
Academia Nacional de Polícia e a 

não, em entidade pública ou em- 1. 
presa privada" o . ___ a-j 

Arto 29 A presente Lei entrará em 
V1gúr na data de sua publicação, revo­
g~ as . disposições em contrário, 

Brasilia, em o o o de o 'o de 1970"0 

MENSAGEM N9 197, DO PODER. 
EXECUTIVO 

Exc-21en tlssin'los Senha, es Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do art!go 5l da CO'lS!l­
tu:ção, toeMo a honra ,ie sul:lmctt'I à 
elevada d'elib eraçâo de VUs.;.l.3 Exce. 
lênclas, acompa.nhado o.e EXp0.31caó 
de Motivos do S-, nhor D!r·!f.õr Gr.tial 
do D epartamento AdminlStra.tlvo ao 
p oess08aJ Civil (DASP), o) anextl pro­
j-eto d e tel que altera a re.lll.ção co 
art!go 23 ~ seus paráglafo da uel n9 
40878, de 3 de dezembro de J965 0 

B ras llla, 9 de JulllO .:t! 1970 - a) 
Emílio ,Médic?o 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS ~~ :lS5, 
DO DEPARTAMENTO ADIF.~"-"IS· 

TRA TIVO DO PESSOAL CIVIL 
ExcelentlSsimo SenhOr Preil',€llte 

pa Rfopilbl1ca . 
~ Decreto.lei n9 1.073, 1e 9 ele JU­

neiro d e 1970, estab-eleceu, no ari. lO, 
que: 

"As gratiflcaçoes clmC'!'I:tlOllSo. a 
funcwnáriOs civis do P ' ,dcr EA"· 
cutivo e das AutarquItl.S Fed~ra!li, • 
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Inclusive por fõrça 1e ;~\s esppc:a;~ 
com a finalidade de rN:';bi.llr o 
exerClClO e,m t·empo lll:pl! r!t · f Ot­
d:lcaçáo exclusiva COi1~I,.lüa: l.>:! a 
ser Cll-ICUlaaas sobre o, .h e'". 
slmoolo.s fi valbres 1~corren,~3 <;a 
aplicação da Lei P 5.552. d" 0\ de 
dezembro de 1968". 

2. Em face desE·e dls.pod:n ';0 d"' n::o­
nUes.ta amplitude, êst,e Dp;>·.J.rt 3'.n"!l_ 
to e,ntenaeu atinglda a g:a ,;ll!(;&çao :lll 

1unção pOlcial po·rque é lev'<la aC' ~v­
Iicial. em part·e, pelo re>g\!l!e de d?(U­
cação mtegral, como t'e v~ 0.) an. 
2'3 da Lei n9 4.878, de 1%5, qu~ a 
errou; 

"A gratif:cação de fun ,ão PCI!­
cial é devida aD pOlicial jJelll ".'_ 
gi.m9 de ctea!C!açáD lntegrd! qu' o 
incompatibIlizava COm u exerCIC,o 
exerc:c.io de qualquer outra ativi'­
dade públ'ca ou privada, oem 
como pelos riscos dela decorren­
tes" (o grifo não é do original). 

". ~ao se conformando com ê.sse 
entendimento o Departamento de Po- . 
licia Federal apresentou as seguintes 
ponderações; 

"a função poI:cial é o trabalho 
continuadD com dedicação inte­
gral. Não há possibilidade de dis­
tinção dentro do servipo pÔl.v .11 
do que seja dedicação exclusiva 
ou tempo integral, tem um con­
cei to mais amplo de -trabaliu. . 

Portanto, . é uma vivência per­
manente de problema de seguran­
ça interna, onde estiver '.ou onde 
se fizer necessário a presença do 
elemen to policial. . 

1!: de se destacai: a;r, :'Ia, que o 
regime policial é compulsó1Ío, exi­
gindo t r abalho . com o mmimo de 
200 horas mensais. Acrescentamos 
também que o policial, mesmo no 
recesso de ~eu lar esti em pei ma­
nente plantão alcançalo . 

4. Embora a redação do art. 10 <10 
Decreto-lei n9 1. 073, de 1970, envolva 
desenganada mente a expressão cterti­
caçâo integral, não auto.izando o aco­
lhimen to, de forma a al'ledar a iu­
terpretação precor..:zada por êste 8e'­
pai tamento, o conteúdo da justifka­
t.va aa tese defendida pelo Depalta­
mento de Pol.eia Federal afigui' :l"'-~e 
perfeitamente válido, ' no sentido dc: 
que n&o develia , ter sido congelacta 

a gratíficação de função pol!cial, mer­
ce das caracteristicas de que se re-
vestI'. . 

5. ASSim, tendo em vista que o pro­
blema em apreço, criado que foi por 
decreto-lei, somente por outro ato de 
Igual hierarqu a poderá ser soIucio­
nadn, e que parece justificável o tra­
tamento espeCial reivindicado pelo 
Departamento de Polícia Feieral, o 
DAS~ elaborou o instrumento legal 
necessário para êsse efeito, dar,jo ao 
art. 23 'e parágrafos da Lei n9 4.878, 
de 3 de dezembro de 1965, redação no­
va, com o objetivo de afastar, desen­
ganadamente, a dúvida decorrente do 
fato de constar, atualmente, dos têr­
mos legais da gratificação de função 
porc'al terminologia inscrita na árt:a 
da gratificação pelo exerc:cici em tem­
po integl aI e dedicação exclusiva. 

6. 1!: oportuno, por outro lado, res­
saltar que este Dt:partamênto apro­
veita o ensejo para resolver outra rei­
vindicação do Departamento de Po­
I:cia Federal, que também sómente 
a través de ato legal pode ser aten­
dida, formulada através do Processo 
DASP n9 2.456-70, no sentido de '/e­
dar ao Técn:co de Censura o ex ,~r­
c:cio de qualquer outra fLmção públi­
ca ou privada, inclusive coino jorna­
lista. 

7. ll: que, conforme esclarecido no 
referido prccesso, a faculda de que tem 
o Técniço de Censurà de exercer fun­
ção jornaHstica, constante do art. '79 
do Decreto-lli nQ 872, de 17 de ou­
tubro ,de 1969, vem causando emba­
raços ao serviço de cemuha Federal 
que e vinculado aos setores de 13e-' 
gurança Nacional, o "que recomenda 
Que os servidores da espécie não man­
tenham ligações com órglio de im-
Prensa em face- de informação que , ~ 

possam reter, além de eXlgir-se-lhes 
dedicação excluslva na maioria dos 
casos. 

8. Nestas condições. tenho a honra 
de submeter o assunto à elevada con­
sideração ·de Vossa Excelência ' e ,. de 
opinar pejo encaminhamer,to . ao Con­
gresso Nacional, acompanhado de 
Mensagem, do anexo PJOjeto de lei. 

Aproveito a oportunidade pa~a re­
novar a Vossa ExcelÊncia os protes­
tos de minha mais elevada conside­
ração. - Glauco Lessa de Abreu e 
~ilva, Diretor-Geral. · 

• 

• 

• 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
. 

LEI N9 4.878 - DE 3 DE DEZEM­
BRO DE 1965 , 

Dispõe sõbre o re{Jime jurídico pe- · 
curar aos funcionários policiais ci­
v:s da União e do Distrito Federal. 

· ..... ................ .. ... .. .... : . . . . 
· ...... ..... ............ . .. ..... .... . . 

. . CAPíTULO III 

Das Vantagens Especificas 
.............. 0. ' ••••••••••••• •• • •• • • • 1' . 

· .................................... . 
Art. 23. A gratificação de função 

policial é dev:da ao pOliciai pelo r~­
gim e de dedicação integ, ai que o ir:.· 
compatibiliza com o exerc:cio de qual­
quer Outl a atividade pútllica ou pri­
vaaa, tlem como pelos ri5COS dela de­
correntes. 

§ 19 Pelo efetivo exercicio da fun­
ção polic.al, o funcionário fa rá jWI 
a uma gratificação percentual cal­
culaaa sobre o vencimento de seu car­
go efetivo, a ser fixaaa pelo Presi­
ocn,te da Replil:ilica. 

§ 29 Re$Salvado o magist ério na. 
Academia Nacional de PoLcia, o exer­
CIcio aa protissão _ de Jornalista, para 
os ocupantes de cargos das sélÍes ele 
classes ae Censor e Censor Fedel a! fl 
a prát ca prGfissional em estabeleci­
nlento . hospitalar, para os ocuparJ~2s 
de cargos da série de classes ae Mé­
dico Legislta, ao funcionário policial 
é vedaao exercer outla ativiaa de . ' qualquer que seja a fOlma de admis-
são, remunerada ou não, . em entida.de 
pública ou emprêsa privada. 

........ .. ............ ............... 
· ............ .......... ... .. . .. . ... . 

DECRETO-LEI N9 247 - DE 28 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Modifica a redação do artigo 49 da r.ei 
n'! 4.878, de 3 ae dezembw de 1965, 
e dá outras providênCias: 

O Presidente da RepÚblica, usando 
da 'atribuição que lhe confere o § '!Q 

dO art. 99 do Ato Institucional n9 4 
de 4 de dezembro de 1966, decl'eta: ' 

Art. 19 O artigo 49 da Lei nY 4.878, 
de a de dezembro de 1965, passa a vi­
tiorar com a redação seguinte: 

"Art. 49 A funçao policial, fun­
dada n:t hierarquia e na aÍScipli­
na, é incompat:vel com qualquer 
Qutr?o. atividade". 

AI t . 29 Fica acrescido ao ar 
c.n Lei n9 4.878, de 3 de deze 
19,65, o seguinte § 29; passanôo 
§ 2Y, a constitui.r o § 39: 

" § 2~ QuandO se 

Art. 39 1l:ste Decreto-lei entrará em 
vigor na aata- de sua publicação, l'e­
tro:3.gindo, quanto às vantager:'3 fi­
nanceiras, a 5 de outubro de 1966, re­
vogadas as d!sposições em contrário. 

BJ'asllia, 28 de fevereiro de 1967; 
1469 da ' Independência e 799 da Re­
publica. - H. Çastello Branco 
Carlos Medeiros. Silva. 

LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA 
PELA SEÇAO DE COMISSõES 
PERMANENTES 

DECREÍ'O-LEI NQ 972, DE 1'1 DE OU­
TUBRO 9E '1969 

Dispõe sõbre o exercício da profissão 
• de jornalista 

· ..... ......................... ...... . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............ . 

A: t. 79 Não haverá incompatibilida­
de· entre o exercícjo da prMissão de 
jornalista e o de qualquer outra f.uo­
çjj,o remunerada, ainaa que pública, 
respe:tada a proibição de acumular 
cargos e as demais restrições de lei. 
· ....... ' .......................... .. . 
• • • ••• • •••••••••• • ••• • ••••••••••••• • 1 • 

OO~SAO PE OONSTnITnÇAO ~ 
JUISTIÇ,A, , 

PARECER DO RELATOR 
O PodEr Executivo pela Mensag ,,::tl.. 

n 9 197-70 submete à consideração do 
Congresso <> projeto n 9 2.201, qu= al­
tera ao redação qu·e "DiSpõe sôbr·~ o 
r·egime jur.ídico rpecuLar aCG funciO­
narios policias. civis d'a União e do 
:Qistrito Ftlleral". 

O projeto visa atendEr às Justa~ 
Ninvidicações dos funcioná.rios poli­
ciais, ccnforme Exposição de Motivos 
do Senhor Diretor-Geral do De!1'u~'1-
mznto Administrativo do- PesGóal Ci­
vil (DAlEiP) ._ 

E 'constituci-c-nal e merec·e ser e,pi:o­
'ladO. 

S:tla da Comissão, 18 de agõsto d q 
1970. Dnar Mi.-nd.es, Relator_ 

1 
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PARECER DA CONITSSÃO 

A Comissão de C,Onstituição e Jus­
tiça., Eim . reunião de sua Turma A", 
r,ealizada em 18 .8.70, opinou, unâ­
nimeme.nt-e, peJ'a constituc.onalidade 
do Proje!:() n Q 2.201-70, n os têrmos do 
parecer do rel:a tor. 

El3tlvera',n presentes os s ,enhorclll 
Deputado, : Rubem Nogueira, no exer­
C1C:O da Presidência (art. 62 do R.I.) , 
Dnar Mend·es - R elator, Aldo Fa­
gundes, Ezequias Costa, Clodo:üdo 
OOsta, José Sally, Luiz Braz, Flávio 
Matcílio, Lisboa Machado, Waltf'l' 
Passos ,e Hamilton Pradó. . 

Sala. da Comissão, 18 de agOsto de 
1970. - Rubem Nogu: ira, no exer ­
cício da Presidência (art. 62 R . r. ) . 

Dnar Menaes, R elator. 

COMISSAO DE SERVIÇO 
PÚBLICO 

PARECER DO RELATOR 

~ 1 - Relatório 

O Excelenti:::simo Senhor Pr.esidente 
da República, a tl"aves da M(l!l.Sagem 
nQ 197, de 9 de jU.ho de 1970, sub­
mete à deliberação do Congresso Na'­
cional o anteproJeto de leI que ., AJ­
tera a. -redação do art:go 23 e se'Js 
parágrafOS da ·Lei n Q 4 . 878, d,1 3 de 
dezembro de 1965, que "Dispõe eóbr'~ 
o rEgime juridico :peculiar aos fun­
cionarias pOliciais civ:s da Un iào e 
do Distrito Fed·eral". 

A rn'::toéria acha-se a'cvmpanhada 
dé Expo ,ição d·e Mot:vcs, sub5cr.ta 
pelo ilustre Diretor-Gwal do D~'Par­
tamento Administr,ativo do · Pas30al 
Civl1 (DMP) , em que justifica a n e_ 
cessidade de sua aprovaçao. 

A PlO,pOlsição visa a dirimir dllvi­
da dEC(1Trente do fa!:() de con star, 

• atualmente, dos rermos legg,'s da g ~a­
tificação de função pOlicial t"rm:nG­
logia inscrita na área da gratiflca.­
ção p'elo exercício e.n t.empo inte­
gral e dedicação exclus,va. 

Com efeito, o art. 23 da Lei ml­
mero 4. '878-65, que criou a gratif ca,­
ção de função policial, assim dispõe: 

"A gratificação de função po- ' 
liclal é dflVida ao policial pelo 
regime de dedicação integral que 
o incompat!bJiZJa com o exercíclu 
de qualquer outra atividade · pü-

- blica OU privada, bem CO In o, pelos ' 
rlSCQS dela decorrentes" (o grIfO 

. não é do originaI). 

Com o advento do DecrE!to-leí nú­
tnào L 073-70, estabelecendo qUe 

.. 

Lote: 46 
Caixa: 85 

PL N° 2201/1970 

63 

"As grauficações concedIdas (I 

funcionários civis do J;>od er Exe­
Cut,vo e das Autarqu:as Feder'ais, 
lnclusiv·e por fôrça de lEis esp;l­
'cia is com a fmalidade de retrJ­
buição execlusiva contmoarao a 
ser calculadas sôbre os Ulvels, 
símbolos e valôl'es decorrentes <ta 
apiicação da Lei n 9 5.552, de '* 
dEI deZEmbro de 19.83" (Iart . . 10) , 

enL€ncteu o D epartamen to Adnlln:.s­
trativo do Pessüal. C.vil (DtASP) , que 
u Nferido dispositivo inc:diu tamb e-m 
sôbr·e a gratificação de função pall­
cial, pô<to que esta é devida ao poll­
cíaí, em parte, pelo reg;r,ne dEI dedI-
cação integral. . 

Ir.surgindo-se contra tal exegese o 
Departamento de Policia Federal ' 
apresentou argumentos fO l1cteravels, 
côm os quais conoordou o DA':;P, 1,0 
sentido de que não deveria ter Eido 
congelada a gratificação de funçao 
policial, face as caracteristicas de que 
h. mesma se reveste. 

l!;w:ivamente , prOCEde a teEe SUl>­
Lelltad·a pelo DPF lS·egund e> a qual ., a 
função potcial é o trabalho contir.u\l-­
do com dedicação integral" , eis que, 
na verdade, "o paI c 'al, mesm J no 
recesso de seu lar, está em pêl'ma­
n ente piantão alcançado". 

Por igual, aproveI' tDU- se o en scjIJ 
para introduzir-se pequena majlflc~­
ção no art. 23 e seus parágrnfcs da 
Lei n9 4.878-65, de forma a ad Equá­
los às neces, idadelS atuais do D.;var­
tamento d,~ P olícia F ederal, que suge~ 
re sEija vedado ao Técnico d·e Cem\!, 
ra o exercício de qualquer outra fun_ 
ção pública ou privada) inclusive. o 
jornalismo. Trat!l-~e ae pretensao 
altamente conveniente tendo e,n v_s­
ta que o serviç.o d" Gensura FedEral 
é o órgão estrenamente vin'culado aús 
setorelS de Segurança Naeional , sendo 
l'8iC omendável, por tal motivo, que ~s 
~eus servidores não man t·enham 11-
gaçõm d·e qualquer natu reza especial_ 
mente com órgãos de impr·en~a, face 
é.s informações que pcssam re~er. 

11 - parrecer 

t>or tais fundament03, somos' pela 
aprovação do projetO. 

Sala d'a Comissão de ServIço Pú­
blIco, em 26 de agôsto doa 1970 . 
noriano Rubim, REdator. 

. PARECER DA COMISSÃO . 
A COmissão de serv:ço Públ:co, e>m 

t~uÍlião ordinária, realizada em 26 
de- agôsto de mil novec·e-~tos SEten­
ta., opinou, por unanimidade, pela 

• 

• 

• 

• -------------~----------------------' 
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itprovação do Projeto n Q 2 .201-70, que 
"Alt·era 'a redação do ar tigo 23 fi seu3 
varágrafos ela Lei .n Q 4 .878 , de 3 de 
dezembro de 1965, que "Dlspõ~ sô­
br·e o regime jurídico peCUliar aCJ3 
funcionárics polic:ais civis da U:tlão 
e do Distrito Fed·eral"; nos têrmos 
do parecer favorávEu do Relator 
Deputado Floriano Rubim. . 

Compareceram os S eflhores D ' pn· 
tados Bezerra de Mello, Presidente 
em exercício (art. 62 do Regim :mtJ 
Interno) , Floriano Rubim - R ela­
tor, Agostinho Rodrigues, Adylio Vian · 
na, Francis'co Amaral. Djalma Fal· 
cão, Daso Coimbra, Antôn o Ann .b , l. 
li, Amaral PI~ixoto, Jesé Mandelli F l­
lho e Ar.nando Corrêa . 

Sala da ComisEão de S·erviço Pú­
olico, em 28 de agôsto de 1970 . -
Bezerra de M o!lo, Pre 3idente em exer. 

<:ício (art. 62 do Regimento Interno) . 
Floriano Rubim, RB:a:tor. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

o poo·er Executivo encaminhou a(l 
l:ongr€€so Nlc:onal a Mensagem 'nú­
mero 197-70, qu·~ alt.era d isp 05 it ivc~ 
da Lei n Q 4.878-65, qUe dispÕf, sóbr .. 
() regime jurídico peculiar a ()S iun·­
c1onários policiais civis da União e . 
do Distrito F'ed'eral. 

Nesta Ca!'a, o pUljeto tomou o n ú­
m ero 2.201-70, e foi distr 'buídó à:l 
doutas ComiSê:ões de Constitu:ção e 
Justiça, d.e Serviço Público e de Fi • 
nanças . Nmta, ávcquei-o, para o,f.~re. 
cer o seguinte 

11 - Parecer 

dade de se dar nova redação ao ti ~ 
tigO 23 e parágrafos, da LEli n Q 4. t! f 

de 3 de dez·embro dl~ 1965, co,n o ob 
jetivo de afastar dúvida existen te na 
legislação atual. 

Por outro lado, o DASP, na r eda­
'ção do projeto, veda ao funcionário 
po.Jiclal o ex·ercício d (1 qualquer outra 
atividad'~ , em a tividade pública ou 
priva.da, ressalvando o Magls tério nl 
AcadEmia Nacional de Polícia e a 
prática profission al de estabelecimel1-
to hospitalar, para os çcupap. te3 d~ 
cargos de Eérie d.e CIat3SEI d·e Médico 
Leglsta . 

Nada há a opor ao projeto, do p::m. 
to doe vis ta das finanças pública:;, 
acha-s 8 plenamente justiLcado e m e­
rece nossa aprovação. 

. Sala da Comissão, 2 de setembro 
de 1970 . - Tourinho Dantas, R~la,. 
tor o 

PARECE.R DA COMISSÃO • 

A ComiS6ão d o Finanças, em sua 
reunião de 2.9.1970 Turma "A", apr o­
vou, por unan :midade , o Projeto n l'!­
mero 2 . 201-70, do P oder Ex: cu tivo 
que "Alt·era a r edação 'do ar tigo 23 
e seus parágrafos da Lei n Q 4 .878 
de :l de de?i8mbro de 1965 qUe Dis. 
pó€! sôbre o regime jurídico peculiar 
aos funcionários policiais civis da ' 

União e do Dis tri to Foo-eral" . 
E ,tiveram pr€t3en tes os S enho.res 

Depu tades Cid S9.mpaio - Presid-an­
te, T·ourinho 'Dantas - V:ce-Presi­
d·ente, Ruy Santos, Martin s Júnior 
último de Carvalho, FranciY'..,o Ama­
ral , Athiê Coury, Adh emar d f. Ba':~ 
ros F ilho, Isra'el Pinheiro Filho, Nor- . 
bErto Schmidt, G~raldo MeEqu:t'!>. 
Augusto Mastrocolla, Wilmar Gu ma-

O Sr. Direto~Geral do Departa- rães, J eel F'ererira e Ady1io Vianna 
mento Administrativo do Pes!;cal Ci- Sala da Comissão 2 de agôsto de 
vil, em sua Exposição de MotivGs. 1970 . - Cid Sampaio, Presidente. 

jU5tifica a proposição com a n ece ,.:;i. Tourinho Dantas, Rela tor . 

Departament-o de Imprensa Nacional --- Brasília --- 1970 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PARE ER 

" 

CO íIbS~O D CONSTITUICÃO 

PROJETO ~ Q 2 20l-A/70 - do Poder ~ecutivo , ,.. 
Emendas de Plenario - "altera a re ·aça o do , 
art . 23 seus pa ragrafos da Lei n Q ~878 , 

d 3.12 . 65, que dispõe sôbre o rebime juri-, 
di co p culiar aos füncionarios policiais c1 
vis da Un ião e do J..lÍstrito Federal" . 
RELATOR: Sr . Dn~r Mendes 

, 
Ao Projeto n Q 2 20l-A/70 for am apresentadas em plenario 

tres eme~ .das . 

, , 
ravel a 

, " r-; contrario a a pt' ovaçao d2.S emendas e favo -osso parecer 

manutenção do projeto t a l como veio , muito 
,.. 

mbora nao s j am as 

emendas inconstitucionais . 

oala da Comissão , em 23 de novembro de 1970. 

dai 

GER 0.07 



• 
• 

: 

, 

CAMARA DOS DEP U TADO S 

CO ôTITUI ÃO E JU0TI 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comi ssão d Constituição Justiça , em reunião 
" Turma "A" , realizada em 23 .11 . 70 , opinou.,. unan im mente , pela 

da s Emendas d Flan~rio ao Proj to nQ 2 20l- A/70 , nos t;rmos 
cer do rela tor . 

de sua 
. ,.. 

reJelçao 
do pare-

Est i veram presentes os nhores Deputados: Jos~ Bonifácio 
Pres i dente , Dnar Mendes - R l a tor , Amaral de Souza , Adh mar Ghisi , La.u-, , , 
ro L i t~o , Elias Carmo , ubem Nogue:ir a , !Juiz Braz , Fl~~io Marcilio , Am_ 
rico de .::louza e vJal t r Pas sos . 

ciala da Comi ssão , em 23 de novembro d 1970 . 

~\ ~~ 
___ --------""JWul!.l~ BON IFÁ CI G 

Presid nte 

- /1 0 / Y / I ~ct-{ ~A...t C .1/-
DNAR ElD S -
Relator ~ 

dai 

• 

GER 15.07 
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